
	

MEMORIAL	DESCRITIVO	DE	OBRAS	SEI	Nº	25946945/2025	-	SEINFRA.UBP

1-Objeto	para	a	contratação:
	

Pavimentação	Asfáltica	da	Rua	Minas	Gerais	-	trecho	1	(entroncamento	da	Estrada	Lagoinha	até	entroncamento	com	a
Rua	Amanda	Goll),	localizada	no	bairro	Morro	do	Meio,	com	1.262,55	metros	de	extensão.

2-Dados	gerais	da	obra:

A	obra	de	Pavimentação	Asfáltica	contempla	a	seguinte	rua,	trecho	e	extensão:

RUA TRECHO BAIRRO Ext.(m)

Rua	Minas	Gerais
entroncamento	da
Estrada	Lagoinha	até
entroncamento	com	a
Rua	Amanda	Goll

Morro	do	Meio 1.262,55

TOTAL	GERAL 1.262,55

Serão	contratados	todos	os	serviços	de	infraestrutura:	drenagem	pluvial,	reforço	dos	bordos,	sub-base,	base,	execução
da	imprimação,	pintura	de	ligação,	camada	asfáltica	em	CAUQ,	serviços	complementares:	calçada	em	concreto,	guia	de
concreto	(meio-fio),	boca	de	lobo	em	passeio,	sinalização	viária	vertical	e	horizontal,	conforme	quantitativos
relacionados	nos	projetos	e	orçamento.

A	presente	contratação	é	enquadrada	como	obra	comum	de	engenharia.

3-Equipe	técnica:

A	empresa	contratada	deverá	possuir	no	mínimo	um	responsável	técnico	com	atribuição	para	esse	tipo	de	obra	e	um
técnico	de	segurança,	devidamente	registrado	no	respectivo	conselho	de	classe	profissional.	Esse	profissional	(ou	mais
se	 houver	 corresponsabilidade)	 será	 oficialmente	 o	 responsável	 técnico	 pela	 execução	 direta	 da	 obra,	 fornecendo	 o
documento	 de	 responsabilidade	 técnica	 de	 execução	 pertinente.	 É	 obrigatório	 que	 o	 responsável	 técnico	 tenha
conhecimento	 dos	 projetos,	 memorial	 descritivo,	 especificações	 técnicas,	 normas	 e	 manuais,	 não	 podendo	 alegar
desconhecimento	dos	mesmos.

Além	disso	a	empresa	contratada	deverá	manter	na	obra	um	encarregado	com	experiência	na	execução	dos	serviços
contratados	e	na	condução	dos	trabalhos.

Todos	os	assuntos	referentes	a	obra	serão	tratados	diretamente	com	o	responsável	técnico	pela	execução	dos	serviços	e
fiscais	de	obra,	definidos	pela	contratante,	para	evitar	o	desencontro	de	informações	e	erros	na	execução.

Esses	profissionais	disponibilizados	devem	fazer	parte	da	administração	geral	da	empresa	contratada,	não	sendo	objeto
de	custeio	e	medição	específica.

4	-	IDENTIFICAÇÃO	E	DESCRIÇÃO	DOS	SERVIÇOS	(ESPECIFICAÇÃO),	DE	MATERIAIS	E
EQUIPAMENTOS	A	INCORPORAR	A	OBRA,	EM	CONFORMIDADE	COM	A	PLANILHA:

1	-	PROJETOS	EXECUTIVOS

A	obra	de	Pavimentação	Asfáltica	da	via	será	realizada	conforme	os	projetos	executivos,	esse	memorial	descritivo	e	as
especificações	de	serviço.

1.1	-	SERVIÇOS	A	SEREM	EXECUTADOS

Apresentamos	a	seguir	todos	os	serviços	previstos	à	serem	executados.

1.2	-	DRENAGEM	PLUVIAL:
1.2.1	-	Rede	de	drenagem	com	tubos	Ø	40	cm	com	escavação	até	1,50	m	de	profundidade:
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Com	o	objetivo	de	conduzir	as	águas	pluviais	será	implantada	rede	de	drenagem	pluvial	com	tubos	de	concreto	simples,
classe	PS-2,	encaixe	ponta	e	bolsa	com	diâmetro	nominal	de	40	cm,	conforme	projeto	executivo	e	perfil	do	terreno,	com
escavação	média	até	1,50	m	de	profundidade	na	via.

A	execução	da	rede	de	drenagem	será	realizada	conforme	indicado	na	especificação	do	serviço.

O	 material	 excedente,	 oriundo	 da	 escavação	 das	 valas,	 será	 transportado	 e	 depositado	 em	 local	 liberado
ambientalmente,	sob	responsabilidade	da	empresa	contratada	para	execução	das	obras.

1.2.2	-	Rede	de	drenagem	com	tubos	Ø	60	cm	com	escavação	até	1,50	m	de	profundidade:

Com	o	objetivo	de	conduzir	as	águas	pluviais	será	implantada	rede	de	drenagem	pluvial	com	tubos	de	concreto	simples,
classe	PS-2,	encaixe	ponta	e	bolsa	com	diâmetro	nominal	de	60	cm,	conforme	projeto	executivo	e	perfil	do	terreno,	com
escavação	média	até	1,50	m	de	profundidade	na	via.

A	execução	da	rede	de	drenagem	será	realizada	conforme	indicado	na	especificação	do	serviço.

O	 material	 excedente,	 oriundo	 da	 escavação	 das	 valas,	 será	 transportado	 e	 depositado	 em	 local	 liberado
ambientalmente,	sob	responsabilidade	da	empresa	contratada	para	execução	das	obras.

1.2.3	 -	 Rede	 de	 drenagem	 com	 tubos	 Ø	 60	 cm	 com	 escavação	 de	 1,50	 m	 à	 2,00	 m	 de
profundidade:

Com	o	objetivo	de	conduzir	as	águas	pluviais	será	implantada	rede	de	drenagem	pluvial	com	tubos	de	concreto	simples,
classe	PS-2,	encaixe	ponta	e	bolsa	com	diâmetro	nominal	de	60	cm,	conforme	projeto	executivo	e	perfil	do	terreno,	com
escavação	média	entre	1,50	m	e	2,00	m	de	profundidade	na	via.

A	execução	da	rede	de	drenagem	será	realizada	conforme	indicado	na	especificação	do	serviço.

O	 material	 excedente,	 oriundo	 da	 escavação	 das	 valas,	 será	 transportado	 e	 depositado	 em	 local	 liberado
ambientalmente,	sob	responsabilidade	da	empresa	contratada	para	execução	das	obras.

1.2.4	 -	 Rede	 de	 drenagem	 com	 tubos	 Ø	 60	 cm	 com	 escavação	 de	 2,00	 m	 à	 2,50	 m	 de
profundidade:

Com	o	objetivo	de	conduzir	as	águas	pluviais	será	implantada	rede	de	drenagem	pluvial	com	tubos	de	concreto	simples,
classe	PS-2,	encaixe	ponta	e	bolsa	com	diâmetro	nominal	de	60	cm,	conforme	projeto	executivo	e	perfil	do	terreno,	com
escavação	média	entre	2,00	m	e	2,50	m	de	profundidade	na	via.

A	execução	da	rede	de	drenagem	será	realizada	conforme	indicado	na	especificação	do	serviço.

O	 material	 excedente,	 oriundo	 da	 escavação	 das	 valas,	 será	 transportado	 e	 depositado	 em	 local	 liberado
ambientalmente,	sob	responsabilidade	da	empresa	contratada	para	execução	das	obras.

1.2.5	-	Rede	de	drenagem	com	tubos	Ø	80	cm	com	escavação	até	1,50	m	de	profundidade:

Com	o	objetivo	de	conduzir	as	águas	pluviais	será	implantada	rede	de	drenagem	pluvial	com	tubos	de	concreto	armado,
classe	PA-1,	encaixe	ponta	e	bolsa	com	diâmetro	nominal	de	80	cm,	conforme	projeto	executivo	e	perfil	do	terreno,	com
escavação	média	até	1,50	m	de	profundidade	na	via.

A	execução	da	rede	de	drenagem	será	realizada	conforme	indicado	na	especificação	do	serviço.

O	 material	 excedente,	 oriundo	 da	 escavação	 das	 valas,	 será	 transportado	 e	 depositado	 em	 local	 liberado
ambientalmente,	sob	responsabilidade	da	empresa	contratada	para	execução	das	obras.

1.2.6	 -	 Rede	 de	 drenagem	 com	 tubos	 Ø	 80	 cm	 com	 escavação	 de	 1,50	 m	 à	 2,00	 m	 de
profundidade:

Com	o	objetivo	de	conduzir	as	águas	pluviais	será	implantada	rede	de	drenagem	pluvial	com	tubos	de	concreto	armado,
classe	PA-1,	encaixe	ponta	e	bolsa	com	diâmetro	nominal	de	80	cm,	conforme	projeto	executivo	e	perfil	do	terreno,	com
escavação	média	entre	1,50	m	e	2,00	m	de	profundidade	na	via.

A	execução	da	rede	de	drenagem	será	realizada	conforme	indicado	na	especificação	do	serviço.

O	 material	 excedente,	 oriundo	 da	 escavação	 das	 valas,	 será	 transportado	 e	 depositado	 em	 local	 liberado
ambientalmente,	sob	responsabilidade	da	empresa	contratada	para	execução	das	obras.

1.2.7	 -	 Rede	 de	 drenagem	 com	 tubos	 Ø	 80	 cm	 com	 escavação	 de	 2,00	 m	 à	 2,50	 m	 de
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profundidade:

Com	o	objetivo	de	conduzir	as	águas	pluviais	será	implantada	rede	de	drenagem	pluvial	com	tubos	de	concreto	armado,
classe	PA-1,	encaixe	ponta	e	bolsa	com	diâmetro	nominal	de	80	cm,	conforme	projeto	executivo	e	perfil	do	terreno,	com
escavação	média	entre	2,00	m	e	2,50	m	de	profundidade	na	via.

A	execução	da	rede	de	drenagem	será	realizada	conforme	indicado	na	especificação	do	serviço.

O	 material	 excedente,	 oriundo	 da	 escavação	 das	 valas,	 será	 transportado	 e	 depositado	 em	 local	 liberado
ambientalmente,	sob	responsabilidade	da	empresa	contratada	para	execução	das	obras.

1.2.8	 -	 Rede	 de	 drenagem	 com	 tubos	 Ø	 100	 cm	 com	 escavação	 de	 2,00	 m	 à	 2,50	 m	 de
profundidade:

Com	o	objetivo	de	conduzir	as	águas	pluviais	será	implantada	rede	de	drenagem	pluvial	com	tubos	de	concreto	armado,
classe	 PA-1	 (conferir	 com	 o	 projeto),	 encaixe	 ponta	 e	 bolsa	 com	 diâmetro	 nominal	 de	 100	 cm,	 conforme	 projeto
executivo	e	perfil	do	terreno,	com	escavação	média	entre	2,00	m	e	2,50	m	de	profundidade	na	via.	A	execução	da	rede
de	drenagem	será	realizada	conforme	indicado	na	especificação	do	serviço.

O	 material	 excedente,	 oriundo	 da	 escavação	 das	 valas,	 será	 transportado	 e	 depositado	 em	 local	 liberado
ambientalmente,	sob	responsabilidade	da	empresa	contratada	para	execução	das	obras.

1.2.9	 -	 Rede	 de	 drenagem	 com	 tubos	 Ø	 120	 cm	 com	 escavação	 de	 2,50	 m	 à	 3,00	 m	 de
profundidade:

Com	o	objetivo	de	conduzir	as	águas	pluviais	será	implantada	rede	de	drenagem	pluvial	com	tubos	de	concreto	armado,
classe	 PA-1	 (conferir	 com	 o	 projeto),	 encaixe	 ponta	 e	 bolsa	 com	 diâmetro	 nominal	 de	 120	 cm,	 conforme	 projeto
executivo	e	perfil	do	terreno,	com	escavação	média	entre	2,50	m	e	3,00	m	de	profundidade	na	via.

A	execução	da	rede	de	drenagem	será	realizada	conforme	indicado	na	especificação	do	serviço.

O	 material	 excedente,	 oriundo	 da	 escavação	 das	 valas,	 será	 transportado	 e	 depositado	 em	 local	 liberado
ambientalmente,	sob	responsabilidade	da	empresa	contratada	para	execução	das	obras.

1.2.10	-	Rede	de	drenagem	com	tubos	Ø	30	cm	para	esperas	de	boca	de	lobo:

Destinadas	 a	 fazer	 ligação	 das	 bocas	 de	 lobo	 às	 redes	 de	 águas	 pluviais	 serão	 implantados	 tubos	 pré-moldado	 de
concreto	simples,	classe	PS-1,	encaixe	macho	e	fêmea	com	diâmetro	nominal	de	30	cm,	conforme	projeto	executivo.	A
execução	será	realizada	conforme	indicada	na	especificação	do	serviço.

O	 material	 excedente,	 oriundo	 da	 escavação	 das	 valas,	 será	 transportado	 e	 depositado	 em	 local	 liberado
ambientalmente,	sob	responsabilidade	da	empresa	contratada	para	execução	das	obras.

1.2.11	-	Rede	de	drenagem	com	tubos	Ø	20	cm	para	ligação	pluvial:

Destinadas	a	captação	de	drenagens	residenciais	 ligando-as	às	 redes	de	águas	pluviais	serão	 implantados	 tubos	pré-
moldado	de	concreto	simples,	classe	PS-1,	encaixe	macho	e	fêmea	com	diâmetro	nominal	de	20	cm,	conforme	projeto
executivo.

A	execução	será	realizada	conforme	indicada	na	especificação	do	serviço.

O	 material	 excedente,	 oriundo	 da	 escavação	 das	 valas,	 será	 transportado	 e	 depositado	 em	 local	 liberado
ambientalmente,	sob	responsabilidade	da	empresa	contratada	para	execução	das	obras.

1.2.12	-	Caixa	de	ligação	e	passagem	pré-moldada	de	concreto	armado:

Serão	executadas	caixas	de	ligação	e	passagem	pré-moldada	de	concreto	armado,	junto	a	rede	de	drenagem	pluvial,	nas
mudanças	de	diâmetro	e	de	declividade	das	redes,	nas	ligações	das	bocas	de	lobo	e	na	ligação	pluvial.

Serão	executadas	caixas	de	passagem	para	tubulações	de	40	cm	e	60	cm,	conforme	respectivos	projetos	de	drenagem
pluvial	das	vias	deste	processo.

A	execução	será	realizada	conforme	indicado	na	especificação	do	serviço	e	as	dimensões	das	caixas	estão	descritas	nos
detalhes	do	projeto	executivo.

1.2.13	-	Caixa	de	inspeção/	PV	pré-moldada	de	concreto	armado	com	chaminé:

A	fim	de	permitir	a	inspeção	e	a	limpeza	das	redes,	serão	executadas	as	caixas	de	inspeção/poços	de	visita	pré-moldada
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de	concreto	armado.	Serão	 instalados	em	pontos	convenientes	da	rede	conforme	 indicado	nos	projetos	executivos	de
cada	via.

Nas	ruas	deste	processo	serão	executadas	caixas	de	inspeção	para	tubulações	de	40	cm,	60	cm,	80	cm,	100	cm	e	120
cm,	conforme	indicado	nos	respectivos	projetos	de	drenagem	pluvial.

A	execução	será	realizada	conforme	indicado	na	especificação	do	serviço	e	as	dimensões	estão	descritas	nos	detalhes
do	projeto	executivo.

1.2.14	-	Boca	de	lobo	de	passeio	pré-moldada	de	concreto	armado:

Junto	ao	meio-fio	implantado,	em	ambos	os	lados	da	via,	nas	esperas	de	boca	de	lobo	anteriormente	executadas,	será
confeccionada	 boca	 de	 lobo	 em	 passeio	 pré-moldada	 de	 concreto	 armado	 com	 tampa	 de	 concreto	 com	 dimensões,
conforme	indicado	no	projeto.

A	execução	será	realizada	conforme	indicado	na	especificação	do	serviço	e	detalhes	do	projeto	executivo	de	drenagem.

1.2.15	-	Ala	de	rede	tubular	(Boca	de	Bueiro):

Para	evitar	o	processo	erosivo	a	montante	e	a	jusante,	será	realizado	esse	serviço	para	conduzir	o	fluxo	no	sentido	do
escoamento.

A	execução	será	realizada	conforme	indicado	na	especificação	do	serviço	e	as	dimensões	estão	descritas	nos	detalhes
do	projeto	executivo.

2	-	QUADRO	DE	QUANTIDADES

As	 quantidades	 de	 serviços	 à	 serem	 executadas	 estão	 indicadas	 na	 Planilha	 Orçamentária	 Sintética	 autuada	 no
processo.

3	-	ESPECIFICAÇÃO	DOS	SERVIÇOS:
3.1	-	Drenagem	Pluvial:
	
3.1.1	-	Rede	de	drenagem	com	tubos	Ø	40	cm	com	escavação	até	1,50	m	de	profundidade:
3.1.1.1	-	Generalidades:

Consiste	na	execução	de	rede	de	drenagem	pluvial	com	o	objetivo	de	conduzir	as	águas	pluviais	de	determinada	via.
Será	 implantada	 rede	 de	 drenagem	 pluvial	 com	 tubos	 de	 concreto	 simples,	 classe	 PS-2,	 encaixe	 ponta	 e	 bolsa	 com
diâmetro	nominal	de	40	cm	com	escavação	média	até	1,50	m	de	profundidade,	conforme	projeto	executivo	e	perfil	do
terreno,	seguindo	a	sistemática	definida	na	norma	ABNT	NBR	15645/2020.	Fará	parte	da	rede	de	drenagem	pluvial	os
seguintes	serviços:	escavação	mecânica,	transporte	e	destinação	do	material	escavado,	fornecimento	e	implantação	da
tubulação,	reaterro	e	compactação	das	valas.

3.1.1.2	-	Equipamentos:

-	Escavadeira	hidráulica:	escavação,	colocação	dos	tubos	e	reaterro.

-	Caminhão	pipa:	auxiliar	no	reaterro	e	compactação	das	valas.

-	Compactador	manual	com	soquete	vibratório:	compactação	do	reaterro.

-	Caminhão	basculante:	transporte	do	material	escavado	e	do	material	de	reaterro.

-	Caminhão	carroceria:	transporte	dos	tubos	de	concreto.

3.1.1.3	-	Materiais	e	execução:

a)	Escavação	de	valas:

Os	serviços	de	escavação	para	abertura	de	valas	devem	incluir	entre	outros:	limpeza	da	área	na	linha	de	locação	das
tubulações,	escavações	e	esgotamento	de	águas	de	forma	a	assegurar	a	correta	locação	em	linha	e	nível	da	rede.

Remoção	 de	 pisos	 ou	 pavimentos	 deverá	 ser	 feita	 na	 dimensão	 estritamente	 necessária	 para	 execução	 da	 rede	 de
drenagem	e	sua	reconstituição	executada	de	acordo	com	projeto	executivo.

O	material	 oriundo	 da	 escavação	 das	 valas,	 será	 transportado	 e	 depositado	 em	 local	 liberado	 ambientalmente,	 sob
responsabilidade	da	empresa	contratada	para	execução	das	obras.
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b)	Rede	tubular	de	concreto:

Serão	 utilizados	 tubos	 de	 concreto	 simples,	 classe	 PS-2,	 encaixe	 ponta	 e	 bolsa	 com	 diâmetro	 nominal	 de	 40	 cm,
conforme	norma	ABNT	NBR	8890/2020.

No	 fundo	 da	 vala	 será	 inicialmente	 executado	 um	 lastro	 de	 brita	 nº	 1,	 com	 espessura	 de	 10	 cm,	 distribuído
uniformemente	em	toda	 largura	e	extensão	da	vala.	O	assentamento	do	 tubo	será	de	 jusante	para	montante,	com	as
bolsas	das	peças	de	concreto	voltadas	para	montante.

Após	 o	 assentamento	 dos	 tubos	 sobre	 o	 lastro,	 será	 providenciado	 o	 rejuntamento	 das	 juntas	 dos	 mesmos,	 com
utilização	de	argamassa	de	cimento	e	areia,	no	traço	1:3	(em	volume).

c)	Reaterro	e	compactação	de	valas:

O	 material	 utilizado	 para	 o	 reaterro	 da	 vala	 será	 de	 saibro	 de	 jazida,	 sem	 matéria	 orgânica,	 argila	 ou	 silte,	 de
granulometria	média,	que	passe	pela	peneira	de	2	(duas)	polegadas.

O	 material	 será	 espalhado	 e	 compactado	 mecanicamente	 no	 interior	 da	 vala,	 de	 forma	 a	 assegurar	 o	 perfeito
recobrimento	das	redes	implantadas	e	o	completo	acabamento	dos	serviços,	atendendo	aos	níveis	e	cotas	estabelecidas
no	projeto.

3.1.1.4	-	Controle	de	Qualidade

A	qualidade	do	tubo	de	concreto	utilizado	deverá	ser	comprovada	através	de	ensaios	e/ou	testes	exigidos	pelas	normas
técnicas	oficiais.	A	contratada	fornecerá	à	fiscalização	cópia	do	ensaio	comprovando	o	atendimento	das	especificações.
Por	se	 tratarem	de	verificações	rotineiras	do	processo	executivo,	as	mesmas	correrão	por	conta	do	contratado	e	não
serão	objeto	de	medição	específica,	conforme	Art.	140	da	Lei	nº	14.133/21.

3.1.1.5	-	Medição:

As	redes	tubulares	de	concreto	serão	medidas	pelo	comprimento	real,	em	metros,	efetivamente	executadas	de	acordo
com	o	projeto	executivo.	Descontar	os	segmentos	ocupados	por	poços	de	visita	e	caixas	de	passagem.

3.1.1.6	-	Pagamento:

O	serviço	será	pago	pelo	preço	unitário	contratual	do	metro	de	rede	de	drenagem	implantada,	incluindo	a	escavação,
destinação,	transporte,	reaterro	com	saibro,	compactação	e	o	assentamento	de	rede	tubular	de	concreto.

O	preço	unitário	deve	 incluir	 todos	os	 equipamentos,	 operações,	 transportes,	 ensaios/testes,	mão	de	obra,	 encargos,
impostos	e	os	materiais	necessários	à	sua	execução,	bem	como	o	BDI	(Benefícios	e	Despesas	Indiretas).

	
3.1.2	-	Rede	de	drenagem	com	tubos	Ø	60	cm	com	escavação	até	1,50	m	de	profundidade:
3.1.2.1	-	Generalidades:

Consiste	na	execução	de	rede	de	drenagem	pluvial	com	o	objetivo	de	conduzir	as	águas	pluviais	de	determinada	via.
Será	 implantada	 rede	 de	 drenagem	 pluvial	 com	 tubos	 de	 concreto	 simples,	 classe	 PS-2,	 encaixe	 ponta	 e	 bolsa	 com
diâmetro	nominal	de	60	cm	com	escavação	média	até	1,50	m	de	profundidade,	conforme	projeto	executivo	e	perfil	do
terreno,	seguindo	a	sistemática	definida	na	norma	ABNT	NBR	15645/2020.	Fará	parte	da	rede	de	drenagem	pluvial	os
seguintes	serviços:	escavação	mecânica,	transporte	e	destinação	do	material	escavado,	fornecimento	e	implantação	da
tubulação,	reaterro	e	compactação	das	valas.

3.1.2.2	-	Equipamentos:

-	Escavadeira	hidráulica:	escavação,	colocação	dos	tubos	e	reaterro.

-	Caminhão	pipa:	auxiliar	no	reaterro	e	compactação	das	valas.

-	Compactador	manual	com	soquete	vibratório:	compactação	do	reaterro.

-	Caminhão	basculante:	transporte	do	material	escavado	e	do	material	de	reaterro.

-	Caminhão	carroceria:	transporte	dos	tubos	de	concreto.

3.1.2.3	-	Materiais	e	execução:

a)	Escavação	de	valas:
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Os	serviços	de	escavação	para	abertura	de	valas	devem	incluir	entre	outros:	limpeza	da	área	na	linha	de	locação	das
tubulações,	escavações	e	esgotamento	de	águas	de	forma	a	assegurar	a	correta	locação	em	linha	e	nível	da	rede.

Remoção	 de	 pisos	 ou	 pavimentos	 deverá	 ser	 feita	 na	 dimensão	 estritamente	 necessária	 para	 execução	 da	 rede	 de
drenagem	e	sua	reconstituição	executada	de	acordo	com	projeto	executivo.

O	material	 oriundo	 da	 escavação	 das	 valas,	 será	 transportado	 e	 depositado	 em	 local	 liberado	 ambientalmente,	 sob
responsabilidade	da	empresa	contratada	para	execução	das	obras.

b)	Rede	tubular	de	concreto:

Serão	 utilizados	 tubos	 de	 concreto	 simples,	 classe	 PS-2,	 encaixe	 ponta	 e	 bolsa	 com	 diâmetro	 nominal	 de	 60	 cm,
conforme	norma	ABNT	NBR	8890/2020.

No	 fundo	 da	 vala	 será	 inicialmente	 executado	 um	 lastro	 de	 brita	 nº	 1,	 com	 espessura	 de	 10	 cm,	 distribuído
uniformemente	em	toda	 largura	e	extensão	da	vala.	O	assentamento	do	 tubo	será	de	 jusante	para	montante,	com	as
bolsas	das	peças	de	concreto	voltadas	para	montante.

Após	o	assentamento	dos	tubos	sobre	o	lastro	de	brita,	será	providenciado	o	rejuntamento	das	juntas	dos	mesmos,	com
utilização	de	argamassa	de	cimento	e	areia,	no	traço	1:3	(em	volume).

c)	Reaterro	e	compactação	de	valas:

O	 material	 utilizado	 para	 o	 reaterro	 da	 vala	 será	 de	 saibro	 de	 jazida,	 sem	 matéria	 orgânica,	 argila	 ou	 silte,	 de
granulometria	média,	que	passe	pela	peneira	de	2	(duas)	polegadas.

O	 material	 será	 espalhado	 e	 compactado	 mecanicamente	 no	 interior	 da	 vala,	 de	 forma	 a	 assegurar	 o	 perfeito
recobrimento	das	redes	implantadas	e	o	completo	acabamento	dos	serviços,	atendendo	aos	níveis	e	cotas	estabelecidas
no	projeto.

3.1.2.4	-	Controle	de	Qualidade:

A	qualidade	do	tubo	de	concreto	utilizado	deverá	ser	comprovada	através	de	ensaios	e/ou	testes	exigidos	pelas	normas
técnicas	oficiais.	A	contratada	fornecerá	à	fiscalização	cópia	do	ensaio	comprovando	o	atendimento	das	especificações.
Por	se	 tratarem	de	verificações	rotineiras	do	processo	executivo,	as	mesmas	correrão	por	conta	do	contratado	e	não
serão	objeto	de	medição	específica,	conforme	Art.	140	da	Lei	nº	14.133/21.

3.1.2.5	-	Medição:

As	redes	tubulares	de	concreto	serão	medidas	pelo	comprimento	real,	em	metros,	efetivamente	executadas	de	acordo
com	o	projeto	executivo.	Descontar	os	segmentos	ocupados	por	poços	de	visita	e	caixas	de	passagem.

3.1.2.6	-	Pagamento:

O	serviço	será	pago	pelo	preço	unitário	contratual	do	metro	de	rede	de	drenagem	implantada,	incluindo	a	escavação,
destinação,	transporte,	reaterro	com	saibro,	compactação	e	o	assentamento	de	rede	tubular	de	concreto.

O	preço	unitário	deve	 incluir	 todos	os	 equipamentos,	 operações,	 transportes,	 ensaios/testes,	mão	de	obra,	 encargos,
impostos	e	os	materiais	necessários	à	sua	execução,	bem	como	o	BDI	(Benefícios	e	Despesas	Indiretas).

	
3.1.3	 -	 Rede	 de	 drenagem	 com	 tubos	 Ø	 60	 cm	 com	 escavação	 de	 1,50	 m	 até	 2,00	 m	 de

profundidade:
3.1.3.1	-	Generalidades:

Consiste	na	execução	de	rede	de	drenagem	pluvial	com	o	objetivo	de	conduzir	as	águas	pluviais	de	determinada	via.
Será	 implantada	 rede	 de	 drenagem	 pluvial	 com	 tubos	 de	 concreto	 simples,	 classe	 PS-2,	 encaixe	 ponta	 e	 bolsa	 com
diâmetro	nominal	de	60	cm	com	escavação	média	de	1,50	m	até	2,00	m	de	profundidade,	conforme	projeto	executivo	e
perfil	do	terreno,	seguindo	a	sistemática	definida	na	norma	ABNT	NBR	15645/2020.	Fará	parte	da	rede	de	drenagem
pluvial	 os	 seguintes	 serviços:	 escavação	 mecânica,	 transporte	 e	 destinação	 do	 material	 escavado,	 fornecimento	 e
implantação	da	tubulação,	escoramento	da	vala,	reaterro	e	compactação	das	valas.

3.1.3.2	-	Equipamentos:

Escavadeira	hidráulica:	escavação,	colocação	dos	tubos	e	reaterro.
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Compactador	manual	com	soquete	vibratório:	compactação	do	reaterro.

Caminhão	basculante:	transporte	do	material	escavado	e	do	material	de	reaterro.

Caminhão	carroceria:	transporte	dos	tubos	de	concreto.

3.1.3.3	-	Materiais	e	execução:

a)	Escavação	de	valas:

Os	serviços	de	escavação	para	abertura	de	valas	devem	incluir	entre	outros:	limpeza	da	área	na	linha	de	locação	das
tubulações,	escavações	e	esgotamento	de	águas	de	forma	a	assegurar	a	correta	locação	em	linha	e	nível	da	rede.

Remoção	 de	 pisos	 ou	 pavimentos	 deverá	 ser	 feita	 na	 dimensão	 estritamente	 necessária	 para	 execução	 da	 rede	 de
drenagem	e	sua	reconstituição	executada	de	acordo	com	projeto	executivo.

O	material	 oriundo	 da	 escavação	 das	 valas,	 será	 transportado	 e	 depositado	 em	 local	 liberado	 ambientalmente,	 sob
responsabilidade	da	empresa	contratada	para	execução	das	obras.

b)	Escoramento:

Os	 taludes	 das	 escavações	 de	 profundidade,	 quando	 realizados	 na	 vertical,	 devem	 ser	 devidamente	 escorados,
assegurando	estabilidade	com	a	natureza	do	solo,	conforme	determina	a	norma	NR-18	de	Segurança	do	Trabalho.

Utilizaremos	o	pontaleteamento	de	madeira	como	escoramento	das	valas	quando	a	profundidade	de	escavação	estiver
entre	1,50	m	e	2,00	m.

Esse	 escoramento	 será	 constituído	por	 tábuas	de	2,5	 cm	 (espessura)	 x	 270,0	 cm	 (comprimento)	 x	 30,0	 cm	 (largura)
espaçadas	 em	 1,35	 m	 e	 travadas	 horizontalmente	 com	 estroncas	 de	 madeira	 de	 diâmetro	 20	 cm,	 espaçadas
verticalmente	de	1,00	m.

A	retirada	destes	materiais	de	escoramento	será	à	medida	que	avança	o	reaterro	e	a	compactação	da	vala.

c)	Rede	tubular	de	concreto:

Serão	 utilizados	 tubos	 de	 concreto	 simples,	 classe	 PS-2,	 encaixe	 ponta	 e	 bolsa	 com	 diâmetro	 nominal	 de	 60	 cm,
conforme	norma	ABNT	NBR	8890/2020.

No	 fundo	 da	 vala	 será	 inicialmente	 executado	 um	 lastro	 de	 brita	 nº	 1,	 com	 espessura	 de	 10	 cm,	 distribuído
uniformemente	em	toda	 largura	e	extensão	da	vala.	O	assentamento	do	 tubo	será	de	 jusante	para	montante,	com	as
bolsas	das	peças	de	concreto	voltadas	para	montante.

Após	o	assentamento	dos	tubos	sobre	o	lastro	de	brita,	será	providenciado	o	rejuntamento	das	juntas	dos	mesmos,	com
utilização	de	argamassa	de	cimento	e	areia,	no	traço	1:3	(em	volume).

d)	Reaterro	e	compactação	de	valas:

O	 material	 utilizado	 para	 o	 reaterro	 da	 vala	 será	 de	 saibro	 de	 jazida,	 sem	 matéria	 orgânica,	 argila	 ou	 silte,	 de
granulometria	média,	que	passe	pela	peneira	de	2	(duas)	polegadas.

O	 material	 será	 espalhado	 e	 compactado	 mecanicamente	 no	 interior	 da	 vala,	 de	 forma	 a	 assegurar	 o	 perfeito
recobrimento	das	redes	implantadas	e	o	completo	acabamento	dos	serviços,	atendendo	aos	níveis	e	cotas	estabelecidas
no	projeto.

3.1.3.4	-	Controle	de	Qualidade:

A	qualidade	do	tubo	de	concreto	utilizado	deverá	ser	comprovada	através	de	ensaios	e/ou	testes	exigidos	pelas	normas
técnicas	oficiais.	A	contratada	fornecerá	à	fiscalização	cópia	do	ensaio	comprovando	o	atendimento	das	especificações.
Por	se	 tratarem	de	verificações	rotineiras	do	processo	executivo,	as	mesmas	correrão	por	conta	do	contratado	e	não
serão	objeto	de	medição	específica,	conforme	Art.	140	da	Lei	nº	14.133/21.

3.1.3.5	-	Medição:

As	redes	tubulares	de	concreto	serão	medidas	pelo	comprimento	real,	em	metros,	efetivamente	executadas	de	acordo
com	o	projeto	executivo.	Descontar	os	segmentos	ocupados	por	poços	de	visita	e	caixas	de	passagem.

3.1.3.6	-	Pagamento:
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O	serviço	será	pago	pelo	preço	unitário	contratual	do	metro	de	rede	de	drenagem	implantada,	incluindo	a	escavação,
destinação,	transporte,	escoramento,	reaterro	com	saibro,	compactação	e	o	assentamento	de	rede	tubular	de	concreto.

O	preço	unitário	deve	 incluir	 todos	os	 equipamentos,	 operações,	 transportes,	 ensaios/testes,	mão	de	obra,	 encargos,
impostos	e	os	materiais	necessários	à	sua	execução,	bem	como	o	BDI	(Benefícios	e	Despesas	Indiretas).

	
3.1.4	 -	 Rede	 de	 drenagem	 com	 tubos	 Ø	 60	 cm	 com	 escavação	 de	 2,00	 m	 até	 2,50	 m	 de

profundidade:
3.1.4.1	-	Generalidades:

Consiste	na	execução	de	rede	de	drenagem	pluvial	com	o	objetivo	de	conduzir	as	águas	pluviais	de	determinada	via.
Será	 implantada	 rede	 de	 drenagem	 pluvial	 com	 tubos	 de	 concreto	 simples,	 classe	 PS-2,	 encaixe	 ponta	 e	 bolsa	 com
diâmetro	nominal	de	60	cm	com	escavação	média	de	2,00	m	até	2,50	m	de	profundidade,	conforme	projeto	executivo	e
perfil	do	terreno,	seguindo	a	sistemática	definida	na	norma	ABNT	NBR	15645/2020.	Fará	parte	da	rede	de	drenagem
pluvial	 os	 seguintes	 serviços:	 escavação	 mecânica,	 transporte	 e	 destinação	 do	 material	 escavado,	 fornecimento	 e
implantação	da	tubulação,	escoramento	da	vala,	reaterro	e	compactação	das	valas.

3.1.4.2	-	Equipamentos:

-	Escavadeira	hidráulica:	escavação,	colocação	dos	tubos	e	reaterro.

-	Caminhão	pipa:	auxiliar	no	reaterro	e	compactação	das	valas.

-	Compactador	manual	com	soquete	vibratório:	compactação	do	reaterro.

-	Caminhão	basculante:	transporte	do	material	escavado	e	do	material	de	reaterro.

-	Caminhão	carroceria:	transporte	dos	tubos	de	concreto.

3.1.4.3	-	Materiais	e	execução:

a)	Escavação	de	valas:

Os	serviços	de	escavação	para	abertura	de	valas	devem	incluir	entre	outros:	limpeza	da	área	na	linha	de	locação	das
tubulações,	escavações	e	esgotamento	de	águas	de	forma	a	assegurar	a	correta	locação	em	linha	e	nível	da	rede.

Remoção	 de	 pisos	 ou	 pavimentos	 deverá	 ser	 feita	 na	 dimensão	 estritamente	 necessária	 para	 execução	 da	 rede	 de
drenagem	e	sua	reconstituição	executada	de	acordo	com	projeto	executivo.

O	material	 oriundo	 da	 escavação	 das	 valas,	 será	 transportado	 e	 depositado	 em	 local	 liberado	 ambientalmente,	 sob
responsabilidade	da	empresa	contratada	para	execução	das	obras.

b)	Escoramento:

Os	 taludes	 das	 escavações	 de	 profundidade,	 quando	 realizados	 na	 vertical,	 devem	 ser	 devidamente	 escorados,
assegurando	estabilidade	com	a	natureza	do	solo,	conforme	determina	a	norma	NR-18	de	Segurança	do	Trabalho.

Utilizaremos	o	escoramento	descontínuo	de	madeira	como	escoramento	das	valas	quando	a	profundidade	de	escavação
estiver	entre	2,50	m	e	3,00	m.

Esse	 escoramento	 será	 constituído	por	 tábuas	de	2,5	 cm	 (espessura)	 x	 270,0	 cm	 (comprimento)	 x	 30,0	 cm	 (largura)
espaçadas	em	30	cm	e	 travadas	horizontalmente	por	 longarinas	de	6	cm	(espessura)	x	16	cm	(largura),	em	toda	sua
extensão,	 espaçadas	 verticalmente	 de	 1,00	m	 com	 estroncas	 de	madeira	 de	 diâmetro	 20	 cm,	 espaçadas	 de	 1,35	m,
sendo	que	a	primeira	estronca	está	colocada	a	40	cm	da	extremidade	da	longarina.

A	retirada	destes	materiais	de	escoramento	será	à	medida	que	avança	o	reaterro	e	a	compactação	da	vala.

c)	Rede	tubular	de	concreto:

Serão	 utilizados	 tubos	 de	 concreto	 simples,	 classe	 PS-2,	 encaixe	 ponta	 e	 bolsa	 com	 diâmetro	 nominal	 de	 60	 cm,
conforme	norma	ABNT	NBR	8890/2020.

No	 fundo	 da	 vala	 será	 inicialmente	 executado	 um	 lastro	 de	 brita	 nº	 1,	 com	 espessura	 de	 10	 cm,	 distribuído
uniformemente	em	toda	 largura	e	extensão	da	vala.	O	assentamento	do	 tubo	será	de	 jusante	para	montante,	com	as
bolsas	das	peças	de	concreto	voltadas	para	montante.
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Após	o	assentamento	dos	tubos	sobre	o	lastro	de	brita,	será	providenciado	o	rejuntamento	das	juntas	dos	mesmos,	com
utilização	de	argamassa	de	cimento	e	areia,	no	traço	1:3	(em	volume).

d)	Reaterro	e	compactação	de	valas:

O	 material	 utilizado	 para	 o	 reaterro	 da	 vala	 será	 de	 saibro	 de	 jazida,	 sem	 matéria	 orgânica,	 argila	 ou	 silte,	 de
granulometria	média,	que	passe	pela	peneira	de	2	(duas)	polegadas.

O	 material	 será	 espalhado	 e	 compactado	 mecanicamente	 no	 interior	 da	 vala,	 de	 forma	 a	 assegurar	 o	 perfeito
recobrimento	das	redes	implantadas	e	o	completo	acabamento	dos	serviços,	atendendo	aos	níveis	e	cotas	estabelecidas
no	projeto.

3.1.4.4	-	Controle	de	Qualidade:

A	qualidade	do	tubo	de	concreto	utilizado	deverá	ser	comprovada	através	de	ensaios	e/ou	testes	exigidos	pelas	normas
técnicas	oficiais.	A	contratada	fornecerá	à	fiscalização	cópia	do	ensaio	comprovando	o	atendimento	das	especificações.
Por	se	 tratarem	de	verificações	rotineiras	do	processo	executivo,	as	mesmas	correrão	por	conta	do	contratado	e	não
serão	objeto	de	medição	específica,	conforme	Art.	140	da	Lei	nº	14.133/21.

3.1.4.5	-	Medição:

As	redes	tubulares	de	concreto	serão	medidas	pelo	comprimento	real,	em	metros,	efetivamente	executadas	de	acordo
com	o	projeto	executivo.	Descontar	os	segmentos	ocupados	por	poços	de	visita	e	caixas	de	passagem.

3.1.4.6	-	Pagamento:

O	serviço	será	pago	pelo	preço	unitário	contratual	do	metro	de	rede	de	drenagem	implantada,	incluindo	a	escavação,
destinação,	transporte,	escoramento,	reaterro	com	saibro,	compactação	e	o	assentamento	de	rede	tubular	de	concreto.

O	preço	unitário	deve	 incluir	 todos	os	 equipamentos,	 operações,	 transportes,	 ensaios/testes,	mão	de	obra,	 encargos,
impostos	e	os	materiais	necessários	à	sua	execução,	bem	como	o	BDI	(Benefícios	e	Despesas	Indiretas).

	
3.1.5	-	Rede	de	drenagem	com	tubos	Ø	80	cm	com	escavação	até	1,50	m	de	profundidade:
3.1.5.1	-	Generalidades:

Consiste	na	execução	de	rede	de	drenagem	pluvial	com	o	objetivo	de	conduzir	as	águas	pluviais	de	determinada	via.
Será	 implantada	 rede	 de	 drenagem	 pluvial	 com	 tubos	 de	 concreto	 armado,	 classe	 PA-1,	 encaixe	 ponta	 e	 bolsa	 com
diâmetro	nominal	de	80	cm	com	escavação	média	até	1,50	m	de	profundidade,	conforme	projeto	executivo	e	perfil	do
terreno,	seguindo	a	sistemática	definida	na	norma	ABNT	NBR	15645/2020.	Fará	parte	da	rede	de	drenagem	pluvial	os
seguintes	serviços:	escavação	mecânica,	transporte	e	destinação	do	material	escavado,	fornecimento	e	implantação	da
tubulação,	reaterro	e	compactação	das	valas.

3.1.5.2	-	Equipamentos:

-	Escavadeira	hidráulica:	escavação,	colocação	dos	tubos	e	reaterro.

-	Caminhão	pipa:	auxiliar	no	reaterro	e	compactação	das	valas.

-	Compactador	manual	com	soquete	vibratório:	compactação	do	reaterro.

-	Caminhão	basculante:	transporte	do	material	escavado	e	do	material	de	reaterro.

-	Caminhão	carroceria:	transporte	dos	tubos	de	concreto.

3.1.5.3	-	Materiais	e	execução:

a)	Escavação	de	valas:

Os	serviços	de	escavação	para	abertura	de	valas	devem	incluir	entre	outros:	limpeza	da	área	na	linha	de	locação	das
tubulações,	escavações	e	esgotamento	de	águas	de	forma	a	assegurar	a	correta	locação	em	linha	e	nível	da	rede.

Remoção	 de	 pisos	 ou	 pavimentos	 deverá	 ser	 feita	 na	 dimensão	 estritamente	 necessária	 para	 execução	 da	 rede	 de
drenagem	e	sua	reconstituição	executada	de	acordo	com	projeto	executivo.

O	material	 oriundo	 da	 escavação	 das	 valas,	 será	 transportado	 e	 depositado	 em	 local	 liberado	 ambientalmente,	 sob
responsabilidade	da	empresa	contratada	para	execução	das	obras.
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b)	Rede	tubular	de	concreto:

Serão	 utilizados	 tubos	 de	 concreto	 armado,	 classe	 PA-1,	 encaixe	 ponta	 e	 bolsa	 com	 diâmetro	 nominal	 de	 80	 cm,
conforme	norma	ABNT	NBR	8890/2020.

No	 fundo	 da	 vala	 será	 inicialmente	 executado	 um	 lastro	 de	 brita	 nº	 1,	 com	 espessura	 de	 10	 cm,	 distribuído
uniformemente	em	toda	 largura	e	extensão	da	vala.	O	assentamento	do	 tubo	será	de	 jusante	para	montante,	com	as
bolsas	das	peças	de	concreto	voltadas	para	montante.

Após	o	assentamento	dos	tubos	sobre	o	lastro	de	brita,	será	providenciado	o	rejuntamento	das	juntas	dos	mesmos,	com
utilização	de	argamassa	de	cimento	e	areia,	no	traço	1:3	(em	volume).

c)	Reaterro	e	compactação	de	valas:

O	 material	 utilizado	 para	 o	 reaterro	 da	 vala	 será	 de	 saibro	 de	 jazida,	 sem	 matéria	 orgânica,	 argila	 ou	 silte,	 de
granulometria	média,	que	passe	pela	peneira	de	2	polegadas.

O	 material	 será	 espalhado	 e	 compactado	 mecanicamente	 no	 interior	 da	 vala,	 de	 forma	 a	 assegurar	 o	 perfeito
recobrimento	das	redes	implantadas	e	o	completo	acabamento	dos	serviços,	atendendo	aos	níveis	e	cotas	estabelecidas
no	projeto.

3.1.5.4	-	Controle	de	Qualidade:

A	qualidade	do	tubo	de	concreto	utilizado	deverá	ser	comprovada	através	de	ensaios	e/ou	testes	exigidos	pelas	normas
técnicas	oficiais.	A	contratada	fornecerá	à	fiscalização	cópia	do	ensaio	comprovando	o	atendimento	das	especificações.
Por	se	 tratarem	de	verificações	rotineiras	do	processo	executivo,	as	mesmas	correrão	por	conta	do	contratado	e	não
serão	objeto	de	medição	específica,	conforme	Art.	140	da	Lei	nº	14.133/21.

3.1.5.5	-	Medição:

As	redes	tubulares	de	concreto	serão	medidas	pelo	comprimento	real,	em	metros,	efetivamente	executadas	de	acordo
com	o	projeto	executivo.	Descontar	os	segmentos	ocupados	por	poços	de	visita	e	caixas	de	passagem.

3.1.5.6	-	Pagamento:

O	serviço	será	pago	pelo	preço	unitário	contratual	do	metro	de	rede	de	drenagem	implantada,	incluindo	a	escavação,
destinação,	transporte,	reaterro	com	saibro,	compactação	e	o	assentamento	de	rede	tubular	de	concreto.

O	preço	unitário	deve	 incluir	 todos	os	 equipamentos,	 operações,	 transportes,	 ensaios/testes,	mão	de	obra,	 encargos,
impostos	e	os	materiais	necessários	à	sua	execução,	bem	como	o	BDI	(Benefícios	e	Despesas	Indiretas).

	
3.1.6	 -	 Rede	 de	 drenagem	 com	 tubos	 Ø	 80	 cm	 com	 escavação	 de	 1,50	 m	 até	 2,00	 m	 de

profundidade:
3.1.6.1	-	Generalidades:

Consiste	na	execução	de	rede	de	drenagem	pluvial	com	o	objetivo	de	conduzir	as	águas	pluviais	de	determinada	via.
Será	 implantada	 rede	 de	 drenagem	 pluvial	 com	 tubos	 de	 concreto	 armado,	 classe	 PA-1,	 encaixe	 ponta	 e	 bolsa	 com
diâmetro	nominal	de	80	cm	com	escavação	média	de	1,50	m	até	2,00	m	de	profundidade,	conforme	projeto	executivo	e
perfil	do	terreno,	seguindo	a	sistemática	definida	na	norma	ABNT	NBR	15645/2020.	Fará	parte	da	rede	de	drenagem
pluvial	 os	 seguintes	 serviços:	 escavação	 mecânica,	 transporte	 e	 destinação	 do	 material	 escavado,	 fornecimento	 e
implantação	da	tubulação,	escoramento	da	vala,	reaterro	e	compactação	das	valas.

3.1.6.2	-	Equipamentos:

-	Escavadeira	hidráulica:	escavação,	colocação	dos	tubos	e	reaterro.

-	Caminhão	pipa:	auxiliar	no	reaterro	e	compactação	das	valas.

-	Compactador	manual	com	soquete	vibratório:	compactação	do	reaterro.

-	Caminhão	basculante:	transporte	do	material	escavado	e	do	material	de	reaterro.

-	Caminhão	carroceria:	transporte	dos	tubos	de	concreto.

3.1.6.3	-	Materiais	e	execução:
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a)	Escavação	de	valas:

Os	serviços	de	escavação	para	abertura	de	valas	devem	incluir	entre	outros:	limpeza	da	área	na	linha	de	locação	das
tubulações,	escavações	e	esgotamento	de	águas	de	forma	a	assegurar	a	correta	locação	em	linha	e	nível	da	rede.

Remoção	 de	 pisos	 ou	 pavimentos	 deverá	 ser	 feita	 na	 dimensão	 estritamente	 necessária	 para	 execução	 da	 rede	 de
drenagem	e	sua	reconstituição	executada	de	acordo	com	projeto	executivo.

O	material	 oriundo	 da	 escavação	 das	 valas,	 será	 transportado	 e	 depositado	 em	 local	 liberado	 ambientalmente,	 sob
responsabilidade	da	empresa	contratada	para	execução	das	obras.

b)	Escoramento:

Os	 taludes	 das	 escavações	 de	 profundidade,	 quando	 realizados	 na	 vertical,	 devem	 ser	 devidamente	 escorados,
assegurando	estabilidade	com	a	natureza	do	solo,	conforme	determina	a	norma	NR-18	de	Segurança	do	Trabalho.

Utilizaremos	o	pontaleteamento	de	madeira	como	escoramento	das	valas	quando	a	profundidade	de	escavação	estiver
entre	1,50	m	e	2,00	m.

Esse	 escoramento	 será	 constituído	por	 tábuas	de	2,5	 cm	 (espessura)	 x	 270,0	 cm	 (comprimento)	 x	 30,0	 cm	 (largura)
espaçadas	 em	 1,35	 m	 e	 travadas	 horizontalmente	 com	 estroncas	 de	 madeira	 de	 diâmetro	 20	 cm,	 espaçadas
verticalmente	de	1,00	m.

A	retirada	destes	materiais	de	escoramento	será	à	medida	que	avança	o	reaterro	e	a	compactação	da	vala.

c)	Rede	tubular	de	concreto:

Serão	 utilizados	 tubos	 de	 concreto	 armado,	 classe	 PA-1,	 encaixe	 ponta	 e	 bolsa	 com	 diâmetro	 nominal	 de	 80	 cm,
conforme	norma	ABNT	NBR	8890/2020.

No	 fundo	 da	 vala	 será	 inicialmente	 executado	 um	 lastro	 de	 brita	 nº	 1,	 com	 espessura	 de	 10	 cm,	 distribuído
uniformemente	em	toda	 largura	e	extensão	da	vala.	O	assentamento	do	 tubo	será	de	 jusante	para	montante,	com	as
bolsas	das	peças	de	concreto	voltadas	para	montante.

Após	o	assentamento	dos	tubos	sobre	o	lastro	de	brita,	será	providenciado	o	rejuntamento	das	juntas	dos	mesmos,	com
utilização	de	argamassa	de	cimento	e	areia,	no	traço	1:3	(em	volume).

d)	Reaterro	e	compactação	de	valas:

O	 material	 utilizado	 para	 o	 reaterro	 da	 vala	 será	 de	 saibro	 de	 jazida,	 sem	 matéria	 orgânica,	 argila	 ou	 silte,	 de
granulometria	média,	que	passe	pela	peneira	de	2	polegadas.

O	 material	 será	 espalhado	 e	 compactado	 mecanicamente	 no	 interior	 da	 vala,	 de	 forma	 a	 assegurar	 o	 perfeito
recobrimento	das	redes	implantadas	e	o	completo	acabamento	dos	serviços,	atendendo	aos	níveis	e	cotas	estabelecidas
no	projeto.

3.1.6.4	-	Controle	de	Qualidade:

A	qualidade	do	tubo	de	concreto	utilizado	deverá	ser	comprovada	através	de	ensaios	e/ou	testes	exigidos	pelas	normas
técnicas	oficiais.	A	contratada	fornecerá	à	fiscalização	cópia	do	ensaio	comprovando	o	atendimento	das	especificações.
Por	se	 tratarem	de	verificações	rotineiras	do	processo	executivo,	as	mesmas	correrão	por	conta	do	contratado	e	não
serão	objeto	de	medição	específica,	conforme	Art.	140	da	Lei	nº	14.133/21.

3.1.6.5	-	Medição:

As	redes	tubulares	de	concreto	serão	medidas	pelo	comprimento	real,	em	metros,	efetivamente	executadas	de	acordo
com	o	projeto	executivo.	Descontar	os	segmentos	ocupados	por	poços	de	visita	e	caixas	de	passagem.

3.1.6.6	-	Pagamento:

O	serviço	será	pago	pelo	preço	unitário	contratual	do	metro	de	rede	de	drenagem	implantada,	incluindo	a	escavação,
destinação,	transporte,	escoramento,	reaterro	com	saibro,	compactação	e	o	assentamento	de	rede	tubular	de	concreto.

O	preço	unitário	deve	 incluir	 todos	os	 equipamentos,	 operações,	 transportes,	 ensaios/testes,	mão	de	obra,	 encargos,
impostos	e	os	materiais	necessários	à	sua	execução,	bem	como	o	BDI	(Benefícios	e	Despesas	Indiretas).
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3.1.7	 -	 Rede	 de	 drenagem	 com	 tubos	 Ø	 80	 cm	 com	 escavação	 de	 2,00	 m	 até	 2,50	 m	 de
profundidade:

3.1.7.1	-	Generalidades:

Consiste	na	execução	de	rede	de	drenagem	pluvial	com	o	objetivo	de	conduzir	as	águas	pluviais	de	determinada	via.
Será	 implantada	 rede	 de	 drenagem	 pluvial	 com	 tubos	 de	 concreto	 armado,	 classe	 PA-1,	 encaixe	 ponta	 e	 bolsa	 com
diâmetro	nominal	de	80	cm	com	escavação	média	de	2,00	m	até	2,50	m	de	profundidade,	conforme	projeto	executivo	e
perfil	do	terreno,	seguindo	a	sistemática	definida	na	norma	ABNT	NBR	15645/2020.	Fará	parte	da	rede	de	drenagem
pluvial	 os	 seguintes	 serviços:	 escavação	 mecânica,	 transporte	 e	 destinação	 do	 material	 escavado,	 fornecimento	 e
implantação	da	tubulação,	escoramento	da	vala,	reaterro	e	compactação	das	valas.

3.1.7.2	-	Equipamentos:

-	Escavadeira	hidráulica:	escavação,	colocação	dos	tubos	e	reaterro.

-	Caminhão	pipa:	auxiliar	no	reaterro	e	compactação	das	valas.

-	Compactador	manual	com	soquete	vibratório:	compactação	do	reaterro.

-	Caminhão	basculante:	transporte	do	material	escavado	e	do	material	de	reaterro.

-	Caminhão	carroceria:	transporte	dos	tubos	de	concreto.

3.1.7.3	-	Materiais	e	execução:

a)	Escavação	de	valas:

Os	serviços	de	escavação	para	abertura	de	valas	devem	incluir	entre	outros:	limpeza	da	área	na	linha	de	locação	das
tubulações,	escavações	e	esgotamento	de	águas	de	forma	a	assegurar	a	correta	locação	em	linha	e	nível	da	rede.

Remoção	 de	 pisos	 ou	 pavimentos	 deverá	 ser	 feita	 na	 dimensão	 estritamente	 necessária	 para	 execução	 da	 rede	 de
drenagem	e	sua	reconstituição	executada	de	acordo	com	projeto	executivo.

O	material	 oriundo	 da	 escavação	 das	 valas,	 será	 transportado	 e	 depositado	 em	 local	 liberado	 ambientalmente,	 sob
responsabilidade	da	empresa	contratada	para	execução	das	obras.

b)	Escoramento:

Os	 taludes	 das	 escavações	 de	 profundidade,	 quando	 realizados	 na	 vertical,	 devem	 ser	 devidamente	 escorados,
assegurando	estabilidade	com	a	natureza	do	solo,	conforme	determina	a	norma	NR-18	de	Segurança	do	Trabalho.

Utilizaremos	o	escoramento	descontínuo	de	madeira	como	escoramento	das	valas	quando	a	profundidade	de	escavação
estiver	entre	2,50	m	e	3,00	m.

Esse	 escoramento	 será	 constituído	por	 tábuas	de	2,5	 cm	 (espessura)	 x	 270,0	 cm	 (comprimento)	 x	 30,0	 cm	 (largura)
espaçadas	em	30	cm	e	 travadas	horizontalmente	por	 longarinas	de	6	cm	(espessura)	x	16	cm	(largura),	em	toda	sua
extensão,	 espaçadas	 verticalmente	 de	 1,00	m	 com	 estroncas	 de	madeira	 de	 diâmetro	 20	 cm,	 espaçadas	 de	 1,35	m,
sendo	que	a	primeira	estronca	está	colocada	a	40	cm	da	extremidade	da	longarina.

A	retirada	destes	materiais	de	escoramento	será	à	medida	que	avança	o	reaterro	e	a	compactação	da	vala.

c)	Rede	tubular	de	concreto:

Serão	utilizados	tubos	de	concreto	armado,	classe	PA-1,	com	diâmetro	nominal	de	80	cm,	conforme	norma	ABNT	NBR
8890/2020.

No	 fundo	 da	 vala	 será	 inicialmente	 executado	 um	 lastro	 de	 brita	 nº	 1,	 com	 espessura	 de	 10	 cm,	 distribuído
uniformemente	em	toda	 largura	e	extensão	da	vala.	O	assentamento	do	 tubo	será	de	 jusante	para	montante,	com	as
bolsas	das	peças	de	concreto	voltadas	para	montante.

Após	o	assentamento	dos	tubos	sobre	o	lastro	de	brita,	será	providenciado	o	rejuntamento	das	juntas	dos	mesmos,	com
utilização	de	argamassa	de	cimento	e	areia,	no	traço	1:3	(em	volume).

d)	Reaterro	e	compactação	de	valas:

O	 material	 utilizado	 para	 o	 reaterro	 da	 vala	 será	 de	 saibro	 de	 jazida,	 sem	 matéria	 orgânica,	 argila	 ou	 silte,	 de
granulometria	média,	que	passe	pela	peneira	de	2	polegadas.
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O	 material	 será	 espalhado	 e	 compactado	 mecanicamente	 no	 interior	 da	 vala,	 de	 forma	 a	 assegurar	 o	 perfeito
recobrimento	das	redes	implantadas	e	o	completo	acabamento	dos	serviços,	atendendo	aos	níveis	e	cotas	estabelecidas
no	projeto.

3.1.7.4	-	Controle	de	Qualidade:

A	qualidade	do	tubo	de	concreto	utilizado	deverá	ser	comprovada	através	de	ensaios	e/ou	testes	exigidos	pelas	normas
técnicas	oficiais.	A	contratada	fornecerá	à	fiscalização	cópia	do	ensaio	comprovando	o	atendimento	das	especificações.
Por	se	 tratarem	de	verificações	rotineiras	do	processo	executivo,	as	mesmas	correrão	por	conta	do	contratado	e	não
serão	objeto	de	medição	específica,	conforme	Art.	140	da	Lei	nº	14.133/21.

3.1.7.5	-	Medição:

As	redes	tubulares	de	concreto	serão	medidas	pelo	comprimento	real,	em	metros,	efetivamente	executadas	de	acordo
com	o	projeto	executivo.	Descontar	os	segmentos	ocupados	por	poços	de	visita	e	caixas	de	passagem.

3.1.7.6	-	Pagamento:

O	serviço	será	pago	pelo	preço	unitário	contratual	do	metro	de	rede	de	drenagem	implantada,	incluindo	a	escavação,
destinação,	transporte,	escoramento,	reaterro	com	saibro,	compactação	e	o	assentamento	de	rede	tubular	de	concreto.

O	preço	unitário	deve	 incluir	 todos	os	 equipamentos,	 operações,	 transportes,	 ensaios/testes,	mão	de	obra,	 encargos,
impostos	e	os	materiais	necessários	à	sua	execução,	bem	como	o	BDI	(Benefícios	e	Despesas	Indiretas).

	
3.1.8	 -	 Rede	 de	 drenagem	 com	 tubos	 Ø	 100	 cm	 com	 escavação	 de	 2,00	 m	 até	 2,50	 m	 de

profundidade:
3.1.8.1	-	Generalidades:

Consiste	na	execução	de	rede	de	drenagem	pluvial	com	o	objetivo	de	conduzir	as	águas	pluviais	de	determinada	via.
Será	 implantada	 rede	 de	 drenagem	 pluvial	 com	 tubos	 de	 concreto	 armado,	 classe	 PA-1,	 encaixe	 ponta	 e	 bolsa	 com
diâmetro	nominal	de	100	cm	com	escavação	média	de	2,00	m	até	2,50	m	de	profundidade,	conforme	projeto	executivo	e
perfil	do	terreno,	seguindo	a	sistemática	definida	na	norma	ABNT	NBR	15645/2020.	Fará	parte	da	rede	de	drenagem
pluvial	 os	 seguintes	 serviços:	 escavação	 mecânica,	 transporte	 e	 destinação	 do	 material	 escavado,	 fornecimento	 e
implantação	da	tubulação,	escoramento	da	vala,	reaterro	e	compactação	das	valas.

3.1.8.2	-	Equipamentos:

-	Escavadeira	hidráulica:	escavação,	colocação	dos	tubos	e	reaterro.

-	Caminhão	pipa:	auxiliar	no	reaterro	e	compactação	das	valas.

-	Compactador	manual	com	soquete	vibratório:	compactação	do	reaterro.

-	Caminhão	basculante:	transporte	do	material	escavado	e	do	material	de	reaterro.

-	Caminhão	carroceria:	transporte	dos	tubos	de	concreto.

3.1.8.3	-	Materiais	e	execução:

a)	Escavação	de	valas:

Os	serviços	de	escavação	para	abertura	de	valas	devem	incluir	entre	outros:	limpeza	da	área	na	linha	de	locação	das
tubulações,	escavações	e	esgotamento	de	águas	de	forma	a	assegurar	a	correta	locação	em	linha	e	nível	da	rede.

Remoção	 de	 pisos	 ou	 pavimentos	 deverá	 ser	 feita	 na	 dimensão	 estritamente	 necessária	 para	 execução	 da	 rede	 de
drenagem	e	sua	reconstituição	executada	de	acordo	com	projeto	executivo.

O	material	 oriundo	 da	 escavação	 das	 valas,	 será	 transportado	 e	 depositado	 em	 local	 liberado	 ambientalmente,	 sob
responsabilidade	da	empresa	contratada	para	execução	das	obras.

b)	Escoramento:

Os	 taludes	 das	 escavações	 de	 profundidade,	 quando	 realizados	 na	 vertical,	 devem	 ser	 devidamente	 escorados,
assegurando	estabilidade	com	a	natureza	do	solo,	conforme	determina	a	norma	NR-18	de	Segurança	do	Trabalho.

Utilizaremos	o	escoramento	descontínuo	de	madeira	como	escoramento	das	valas	quando	a	profundidade	de	escavação
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estiver	entre	2,50	m	e	3,00	m.

Esse	 escoramento	 será	 constituído	por	 tábuas	de	2,5	 cm	 (espessura)	 x	 270,0	 cm	 (comprimento)	 x	 30,0	 cm	 (largura)
espaçadas	em	30	cm	e	 travadas	horizontalmente	por	 longarinas	de	6	cm	(espessura)	x	16	cm	(largura),	em	toda	sua
extensão,	 espaçadas	 verticalmente	 de	 1,00	m	 com	 estroncas	 de	madeira	 de	 diâmetro	 20	 cm,	 espaçadas	 de	 1,35	m,
sendo	que	a	primeira	estronca	está	colocada	a	40	cm	da	extremidade	da	longarina.

A	retirada	destes	materiais	de	escoramento	será	à	medida	que	avança	o	reaterro	e	a	compactação	da	vala.

c)	Rede	tubular	de	concreto:

Serão	 utilizados	 tubos	 de	 concreto	 armado,	 classe	 PA-1,	 encaixe	 ponta	 e	 bolsa	 com	 diâmetro	 nominal	 de	 100	 cm,
conforme	norma	ABNT	NBR	8890/2020.

No	 fundo	 da	 vala	 será	 inicialmente	 executado	 um	 lastro	 de	 brita	 nº	 1,	 com	 espessura	 de	 10	 cm,	 distribuído
uniformemente	em	toda	 largura	e	extensão	da	vala.	O	assentamento	do	 tubo	será	de	 jusante	para	montante,	com	as
bolsas	das	peças	de	concreto	voltadas	para	montante.

Após	o	assentamento	dos	tubos	sobre	o	lastro	de	brita,	será	providenciado	o	rejuntamento	das	juntas	dos	mesmos,	com
utilização	de	argamassa	de	cimento	e	areia,	no	traço	1:3	(em	volume).

d)	Reaterro	e	compactação	de	valas:

O	 material	 utilizado	 para	 o	 reaterro	 da	 vala	 será	 de	 saibro	 de	 jazida,	 sem	 matéria	 orgânica,	 argila	 ou	 silte,	 de
granulometria	média,	que	passe	pela	peneira	de	2	polegadas.

O	 material	 será	 espalhado	 e	 compactado	 mecanicamente	 no	 interior	 da	 vala,	 de	 forma	 a	 assegurar	 o	 perfeito
recobrimento	das	redes	implantadas	e	o	completo	acabamento	dos	serviços,	atendendo	aos	níveis	e	cotas	estabelecidas
no	projeto.

3.1.8.4	-	Controle	de	Qualidade:

A	qualidade	do	tubo	de	concreto	utilizado	deverá	ser	comprovada	através	de	ensaios	e/ou	testes	exigidos	pelas	normas
técnicas	oficiais.	A	contratada	fornecerá	à	fiscalização	cópia	do	ensaio	comprovando	o	atendimento	das	especificações.
Por	se	 tratarem	de	verificações	rotineiras	do	processo	executivo,	as	mesmas	correrão	por	conta	do	contratado	e	não
serão	objeto	de	medição	específica,	conforme	Art.	140	da	Lei	nº	14.133/21.

3.1.8.5	-	Medição:

As	redes	tubulares	de	concreto	serão	medidas	pelo	comprimento	real,	em	metros,	efetivamente	executadas	de	acordo
com	o	projeto	executivo.	Descontar	os	segmentos	ocupados	por	poços	de	visita	e	caixas	de	passagem.

3.1.8.6	-	Pagamento:

O	serviço	será	pago	pelo	preço	unitário	contratual	do	metro	de	rede	de	drenagem	implantada,	incluindo	a	escavação,
destinação,	transporte,	escoramento,	reaterro	com	saibro,	compactação	e	o	assentamento	de	rede	tubular	de	concreto.

O	preço	unitário	deve	 incluir	 todos	os	 equipamentos,	 operações,	 transportes,	 ensaios/testes,	mão	de	obra,	 encargos,
impostos	e	os	materiais	necessários	à	sua	execução,	bem	como	o	BDI	(Benefícios	e	Despesas	Indiretas).

	
3.1.9	 -	 Rede	 de	 drenagem	 com	 tubos	 Ø	 120	 cm	 com	 escavação	 de	 2,50	 m	 até	 3,00	 m	 de

profundidade:
3.1.9.1	-	Generalidades:

Consiste	na	execução	de	rede	de	drenagem	pluvial	com	o	objetivo	de	conduzir	as	águas	pluviais	de	determinada	via.
Será	 implantada	 rede	 de	 drenagem	 pluvial	 com	 tubos	 de	 concreto	 armado,	 classe	 PA-1,	 encaixe	 ponta	 e	 bolsa	 com
diâmetro	nominal	de	120	cm	com	escavação	média	de	2,50	m	até	3,00	m	de	profundidade,	conforme	projeto	executivo	e
perfil	do	terreno,	seguindo	a	sistemática	definida	na	norma	ABNT	NBR	15645/2020.	Fará	parte	da	rede	de	drenagem
pluvial	 os	 seguintes	 serviços:	 escavação	 mecânica,	 transporte	 e	 destinação	 do	 material	 escavado,	 fornecimento	 e
implantação	da	tubulação,	escoramento	da	vala,	reaterro	e	compactação	das	valas.

3.1.9.2	-	Equipamentos:

-	Escavadeira	hidráulica:	escavação,	colocação	dos	tubos	e	reaterro.

-	Caminhão	pipa:	auxiliar	no	reaterro	e	compactação	das	valas.Memorial Descritivo de Obras _Drenagem (25946945)         SEI 25.0.156479-5 / pg. 14



-	Compactador	manual	com	soquete	vibratório:	compactação	do	reaterro.

-	Caminhão	basculante:	transporte	do	material	escavado	e	do	material	de	reaterro.

-	Caminhão	carroceria:	transporte	dos	tubos	de	concreto.

3.1.9.3	-	Materiais	e	execução:

a)	Escavação	de	valas:

Os	serviços	de	escavação	para	abertura	de	valas	devem	incluir	entre	outros:	limpeza	da	área	na	linha	de	locação	das
tubulações,	escavações	e	esgotamento	de	águas	de	forma	a	assegurar	a	correta	locação	em	linha	e	nível	da	rede.

Remoção	 de	 pisos	 ou	 pavimentos	 deverá	 ser	 feita	 na	 dimensão	 estritamente	 necessária	 para	 execução	 da	 rede	 de
drenagem	e	sua	reconstituição	executada	de	acordo	com	projeto	executivo.

O	material	 oriundo	 da	 escavação	 das	 valas,	 será	 transportado	 e	 depositado	 em	 local	 liberado	 ambientalmente,	 sob
responsabilidade	da	empresa	contratada	para	execução	das	obras.

b)	Escoramento:

Os	 taludes	 das	 escavações	 de	 profundidade,	 quando	 realizados	 na	 vertical,	 devem	 ser	 devidamente	 escorados,
assegurando	estabilidade	com	a	natureza	do	solo,	conforme	determina	a	norma	NR-18	de	Segurança	do	Trabalho.

Utilizaremos	o	escoramento	descontínuo	de	madeira	como	escoramento	das	valas	quando	a	profundidade	de	escavação
estiver	entre	2,50	m	e	3,00	m.

Esse	 escoramento	 será	 constituído	por	 tábuas	de	2,5	 cm	 (espessura)	 x	 270,0	 cm	 (comprimento)	 x	 30,0	 cm	 (largura)
espaçadas	em	30	cm	e	 travadas	horizontalmente	por	 longarinas	de	6	cm	(espessura)	x	16	cm	(largura),	em	toda	sua
extensão,	 espaçadas	 verticalmente	 de	 1,00	m	 com	 estroncas	 de	madeira	 de	 diâmetro	 20	 cm,	 espaçadas	 de	 1,35	m,
sendo	que	a	primeira	estronca	está	colocada	a	40	cm	da	extremidade	da	longarina.

A	retirada	destes	materiais	de	escoramento	será	à	medida	que	avança	o	reaterro	e	a	compactação	da	vala.

c)	Rede	tubular	de	concreto:

Serão	 utilizados	 tubos	 de	 concreto	 armado,	 classe	 PA-1,	 encaixe	 ponta	 e	 bolsa	 com	 diâmetro	 nominal	 de	 120	 cm,
conforme	norma	ABNT	NBR	8890/2020.

No	 fundo	 da	 vala	 será	 inicialmente	 executado	 um	 lastro	 de	 brita	 nº	 1,	 com	 espessura	 de	 10	 cm,	 distribuído
uniformemente	em	toda	 largura	e	extensão	da	vala.	O	assentamento	do	 tubo	será	de	 jusante	para	montante,	com	as
bolsas	das	peças	de	concreto	voltadas	para	montante.

Após	o	assentamento	dos	tubos	sobre	o	lastro	de	brita,	será	providenciado	o	rejuntamento	das	juntas	dos	mesmos,	com
utilização	de	argamassa	de	cimento	e	areia,	no	traço	1:3	(em	volume).

d)	Reaterro	e	compactação	de	valas:

O	 material	 utilizado	 para	 o	 reaterro	 da	 vala	 será	 de	 saibro	 de	 jazida,	 sem	 matéria	 orgânica,	 argila	 ou	 silte,	 de
granulometria	média,	que	passe	pela	peneira	de	2	polegadas.

O	 material	 será	 espalhado	 e	 compactado	 mecanicamente	 no	 interior	 da	 vala,	 de	 forma	 a	 assegurar	 o	 perfeito
recobrimento	das	redes	implantadas	e	o	completo	acabamento	dos	serviços,	atendendo	aos	níveis	e	cotas	estabelecidas
no	projeto.

3.1.9.4	-	Controle	de	Qualidade:

A	qualidade	do	tubo	de	concreto	utilizado	deverá	ser	comprovada	através	de	ensaios	e/ou	testes	exigidos	pelas	normas
técnicas	oficiais.	A	contratada	fornecerá	à	fiscalização	cópia	do	ensaio	comprovando	o	atendimento	das	especificações.
Por	se	 tratarem	de	verificações	rotineiras	do	processo	executivo,	as	mesmas	correrão	por	conta	do	contratado	e	não
serão	objeto	de	medição	específica,	conforme	Art.	140	da	Lei	nº	14.133/21.

3.1.9.5	-	Medição:

As	redes	tubulares	de	concreto	serão	medidas	pelo	comprimento	real,	em	metros,	efetivamente	executadas	de	acordo
com	o	projeto	executivo.	Descontar	os	segmentos	ocupados	por	poços	de	visita	e	caixas	de	passagem.
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3.1.9.6	-	Pagamento:

O	serviço	será	pago	pelo	preço	unitário	contratual	do	metro	de	rede	de	drenagem	implantada,	incluindo	a	escavação,
destinação,	transporte,	escoramento,	reaterro	com	saibro,	compactação	e	o	assentamento	de	rede	tubular	de	concreto.

O	preço	unitário	deve	 incluir	 todos	os	 equipamentos,	 operações,	 transportes,	 ensaios/testes,	mão	de	obra,	 encargos,
impostos	e	os	materiais	necessários	à	sua	execução,	bem	como	o	BDI	(Benefícios	e	Despesas	Indiretas).

	
3.1.10	-	Assentamento	de	tubo	de	concreto	com	diâmetro	de	30	cm	para	esperas	de	boca	de

lobo:
3.1.10.1	-	Generalidades:

São	destinadas	para	fazer	a	ligação	das	bocas	de	lobo	às	redes	de	águas	pluviais.

3.1.10.2	-	Materiais:

Serão	utilizados	tubos	de	concreto	simples,	tipo	macho	e	fêmea,	classe	PS-1,	com	diâmetro	nominal	de	30	cm,	conforme
norma	ABNT	NBR	8890/2020.

O	rejuntamento	das	juntas	dos	tubos	será	realizado	com	utilização	de	argamassa	de	cimento	e	areia,	no	traço	1:3	(em
volume).

3.1.10.3	-	Execução:

A	conexão	junto	à	rede	de	drenagem	pluvial	deverá	ser	executada	com	tubos	de	concreto	com	diâmetro	de	30	cm,	na
parte	superior	da	tubulação	ligando-a	até	o	alinhamento	do	meio-fio	(boca	de	lobo).

A	execução	da	espera	de	boca	de	lobo	compreende	a	escavação,	destinação	e	transporte	do	material	escavado	(o	que
sobrar	do	reaterro),	rejuntamento	dos	tubos,	reaterro	mecanizado	com	o	solo	escavado,	compactação,	preenchimento
das	fugas	e	conexão	à	rede	pluvial.

A	conexão	à	rede	de	drenagem	será	de	forma	direta	em	tubos	de	80	cm,	100	cm,	120	cm	e	150	cm.

Nas	 ligações	 às	 redes	 de	 40	 cm	 e	 60	 cm	 deverão	 ser	 executadas	 caixas	 de	 passagem	 e	 quando	 possível	 ligadas
diretamente	na	caixa	de	inspeção	ou	caixa	de	passagem	da	ligação	pluvial.

3.1.10.4	-	Controle	de	Qualidade:

A	qualidade	do	tubo	de	concreto	utilizado	deverá	ser	comprovada	através	de	ensaios	e/ou	testes	exigidos	pelas	normas
técnicas	oficiais.	A	contratada	fornecerá	à	fiscalização	cópia	do	ensaio	comprovando	o	atendimento	das	especificações.
Por	se	 tratarem	de	verificações	rotineiras	do	processo	executivo,	as	mesmas	correrão	por	conta	do	contratado	e	não
serão	objeto	de	medição	específica,	conforme	Art.	140	da	Lei	nº	14.133/21.

3.1.10.5	-	Medição:

As	esperas	de	bocas	de	lobos	serão	medidas	pelo	comprimento	real	de	tubulação,	em	metros,	efetivamente	executadas.

3.1.10.6	-	Pagamento:

O	 serviço	 será	 pago	 pelo	 preço	 unitário	 contratual	 do	 metro	 de	 tubulação	 de	 espera	 de	 boca	 de	 lobo	 implantada,
incluindo	a	escavação,	transporte,	reaterro,	compactação	e	o	assentamento	de	rede	tubular	de	concreto.

O	preço	unitário	deve	 incluir	 todos	os	 equipamentos,	 operações,	 transportes,	 ensaios/testes,	mão	de	obra,	 encargos,
impostos	e	os	materiais	necessários	à	sua	execução,	bem	como	o	BDI	(Benefícios	e	Despesas	Indiretas).

	
3.1.11	-	Assentamento	de	tubo	de	concreto	com	diâmetro	de	20	cm	para	ligação	pluvial:
3.1.11.1	-	Generalidades:

São	destinadas	a	conduzir	a	contribuição	pluvial	de	um	lote	até	a	rede	pluvial	pública.	

3.1.11.2	-	Materiais:

Serão	utilizados	tubos	de	concreto	simples,	tipo	macho	e	fêmea,	classe	PS-1,	com	diâmetro	nominal	de	20	cm,	conforme
norma	ABNT	NBR	8890/2020.

O	rejuntamento	das	juntas	dos	tubos	será	realizado	com	utilização	de	argamassa	de	cimento	e	areia,	no	traço	1:3	(em
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volume).

3.1.11.3	-	Execução:

As	 ligações	 deverão	 ser	 executadas	 nas	 residências	 existentes	 no	 logradouro	 e	 nos	 terrenos	 baldios	 a	 partir	 do
alinhamento	predial.

A	 execução	 das	 ligações	 compreende	 a	 escavação,	 destinação	 e	 transporte	 do	 material	 escavado	 (o	 que	 sobrar	 do
reaterro),	rejuntamento	dos	tubos,	reaterro	mecanizado	com	o	solo	escavado,	compactação,	preenchimento	das	fugas	e
conexão	à	rede	pluvial.

A	conexão	à	rede	de	drenagem	será	de	forma	direta	em	tubos	de	80	cm,	100	cm,	120	cm	e	150	cm.

Nas	ligações	às	redes	de	40	cm	e	60	cm	deverão	ser	executadas	caixas	de	passagem.

3.1.11.4	-	Controle	de	Qualidade:

A	qualidade	do	tubo	de	concreto	utilizado	deverá	ser	comprovada	através	de	ensaios	e/ou	testes	exigidos	pelas	normas
técnicas	oficiais.	A	contratada	fornecerá	à	fiscalização	cópia	do	ensaio	comprovando	o	atendimento	das	especificações.
Por	se	 tratarem	de	verificações	rotineiras	do	processo	executivo,	as	mesmas	correrão	por	conta	do	contratado	e	não
serão	objeto	de	medição	específica,	conforme	Art.	140	da	Lei	nº	14.133/21.

3.1.11.5	-	Medição:

As	ligações	pluviais	serão	medidas	pelo	comprimento	real	de	tubulação,	em	metros,	efetivamente	executadas.

3.1.11.6	-	Pagamento:

O	 serviço	 será	 pago	 pelo	 preço	 unitário	 contratual	 do	 metro	 de	 ligação	 pluvial	 implantada,	 incluindo	 a	 escavação,
transporte,	reaterro,	compactação	e	o	assentamento	de	rede	tubular	de	concreto.

O	preço	unitário	deve	 incluir	 todos	os	 equipamentos,	 operações,	 transportes,	 ensaios/testes,	mão	de	obra,	 encargos,
impostos	e	os	materiais	necessários	à	sua	execução,	bem	como	o	BDI	(Benefícios	e	Despesas	Indiretas).

	
3.1.12	-	Caixa	de	ligação	e	passagem	pré-moldada	de	concreto	armado:
3.1.12.1	-	Generalidades:

Caixa	de	passagem	é	o	dispositivo	auxiliar	 implantado	nas	 redes	 tubulares	de	águas	pluviais,	 a	 fim	de	possibilitar	 a
ligação	das	bocas	de	lobo,	ligações	pluviais,	mudanças	de	diâmetro	e	as	mudanças	de	declividade	das	redes	pluviais	nos
locais	onde	for	inconveniente	a	instalação	de	poços	de	visita	e	ainda	houver	mudança	de	direção	da	rede	tubular.

3.1.12.2	-	Materiais:

Todos	os	materiais	devem	satisfazer	às	especificações	e	normas	aprovadas	pela	ABNT.

3.1.12.2.1	-	Lastro	de	rachão:

Será	utilizado	lastro	de	rachão	com	20	cm	de	espessura.

3.1.12.2.2	-	Concreto:

Para	 confecção	 da	 caixa	 e	 tampa	 de	 concreto	 pré-moldado	 será	 utilizado	 concreto	 classe	 C30	 com	 resistência	 à
compressão	característica	aos	28	dias	de	idade	de	30,0	MPa.

3.1.12.2.3	-	Forma:

Para	confecção	da	forma	da	tampa	e	da	caixa	será	utilizada	chapa	compensada	resinada	com	espessura	de	17	mm.

3.1.12.2.4	-	Aço:

Para	confecção	da	tampa	e	da	caixa	em	concreto	armado	será	executada	armadura	em	aço	CA	50	na	bitola	indicada	no
projeto	executivo.

3.1.12.3	-	Execução:

Para	atender	às	diversas	situações	encontradas	durante	a	elaboração	do	projeto	foi	padronizada	a	caixa	de	passagem,
de	acordo	com	o	diâmetro	do	tubo	a	qual	conecta	e	as	dimensões	referenciadas	sempre	ao	maior	diâmetro	que	conecta
ao	dispositivo.
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As	valas	para	as	caixas	de	passagem	terão	dimensões	internas	livres,	no	mínimo,	igual	à	medida	externa	acrescida	de
50	cm.	Na	base	será	executado	lastro	de	rachão	com	20	cm	de	espessura.

A	 caixa	 de	 passagem	 e	 tampa	 serão	 confeccionadas	 em	 concreto	 armado	 pré-moldado,	 conforme	 especificações	 de
projeto.	

As	formas	devem	ser	travadas	de	forma	a	proporcionar	paredes	lisas	e	sem	deformações.	A	espessura	do	compensado
deverá	ser	compatível	com	os	esforços	que	atuam	durante	e	após	a	concretagem.

3.1.12.4	-	Controle	de	Qualidade:

A	qualidade	do	 concreto	utilizado	para	 confecção	da	 caixa	e	 tampa,	deverá	 ser	 comprovada	através	de	ensaios	 e/ou
testes	exigidos	pelas	normas	técnicas	oficiais.

A	contratada	fornecerá	à	fiscalização	cópia	dos	ensaios	comprovando	o	atendimento	das	especificações	do	concreto.	Por
se	tratarem	de	verificações	rotineiras	do	processo	executivo,	as	mesmas	correrão	por	conta	do	contratado	e	não	serão
objeto	de	medição	específica,	conforme	Art.	140	da	Lei	no	14.133/21.

3.1.12.5	-	Medição:

O	serviço	de	confecção	das	caixas	de	ligação	e	passagem,	será	medido	por	unidade	confeccionada.

3.1.12.6	-	Pagamento:

Será	pago	por	quantidade	de	caixas	de	ligação	e	passagem	confeccionadas	considerando	o	preço	unitário	contratual.	O
preço	 unitário	 deve	 incluir	 todos	 os	 equipamentos,	 operações	 (escavação,	 lastros,	 assentamento),	 transportes,
ensaios/testes,	mão	de	obra,	encargos,	impostos	e	os	materiais	necessários	à	sua	execução,	bem	como	o	BDI	(Benefícios
e	Despesas	Indiretas).

	
3.1.13	-	Caixa	de	Inspeção/Poço	de	Visita	pré-moldada	de	concreto	armado	com	chaminé:
3.1.13.1	-	Generalidades:

Caixas	de	Inspeção	são	dispositivos	auxiliares	implantados	nas	redes	tubulares	de	águas	pluviais,	a	fim	de	possibilitar	a
ligação	às	bocas	de	lobo,	mudanças	de	direção,	declividade	e	diâmetro	de	um	trecho	para	outro	e	permitir	a	inspeção	e
limpeza	das	redes,	devendo	por	isso,	serem	instalados	em	pontos	convenientes	da	rede.

3.1.13.2	-	Materiais:

Todos	os	materiais	devem	satisfazer	às	especificações	e	normas	aprovadas	pela	ABNT.

3.1.13.2.1	-	Lastro	de	rachão:

Será	utilizado	lastro	de	rachão	com	20	cm	de	espessura.

3.1.13.2.2	-	Concreto:

Para	 confecção	 da	 caixa	 e	 tampa	 de	 concreto	 pré-moldado	 será	 utilizado	 concreto	 classe	 C30	 com	 resistência	 à
compressão	característica	aos	28	dias	de	idade	de	30,0	MPa.

3.1.13.2.3	-	Forma:

Para	confecção	da	forma	da	tampa	e	da	caixa	será	utilizada	chapa	compensada	resinada	com	espessura	de	17	mm.

3.1.13.2.4	-	Aço:

Para	confecção	da	tampa	e	da	caixa	em	concreto	armado	será	executada	armadura	em	aço	CA	50	na	bitola	indicada	no
projeto	executivo.

3.1.13.2.5	-	Tubo	de	concreto	armado:

Entre	as	duas	 tampas	de	concreto	será	colocado	 tubo	de	concreto	armado	com	diâmetro	de	800	mm,	altura	do	 tubo
indicado	no	projeto.

3.1.13.2.6	-	Tampão	de	ferro:

Para	fazer	a	inspeção,	será	colocada	na	tampa	superior	um	tampão	de	ferro	fundido	para	águas	pluviais	-	DN	600	classe
400.

3.1.13.3	-	Execução:

Memorial Descritivo de Obras _Drenagem (25946945)         SEI 25.0.156479-5 / pg. 18



As	valas	para	as	caixas	de	inspeção/poço	de	visita	terão	dimensões	internas	livres,	no	mínimo,	igual	à	medida	externa
acrescida	de	50	cm.	

A	 caixa	 de	 inspeção/poço	 de	 visita	 e	 tampa	 serão	 confeccionadas	 em	 concreto	 armado	 pré-moldado,	 conforme
especificações	de	projeto.	

A	tampa	intermediária	das	caixas	de	inspeção/poço	de	visita	constitui-se	de	laje	pré-moldada	de	concreto	armado	com
furo	para	colocação	do	tubo	de	concreto	armado	de	diâmetro	de	800	mm.

A	tampa	superior	da	caixa	de	inspeção/poço	de	visita	constitui-se	de	laje	pré-moldada	de	concreto	armado	com	tampão
de	 ferro	 fundido	 articulado	 para	 águas	 pluviais,	 conforme	 especificação	 no	 detalhe	 da	 caixa	 indicada	 no	 projeto
executivo.

As	formas	devem	ser	travadas	de	forma	a	proporcionar	paredes	lisas	e	sem	deformações.	A	espessura	do	compensado
deverá	ser	compatível	com	os	esforços	que	atuam	durante	e	após	a	concretagem.

3.1.13.4	-	Controle	de	Qualidade:

A	qualidade	do	 concreto	utilizado	 tanto	para	 confecção	da	 tampa	como	da	caixa,	deverá	 ser	 comprovada	através	de
ensaios	e/ou	testes	exigidos	pelas	normas	técnicas	oficiais.

A	contratada	fornecerá	à	fiscalização	cópia	dos	ensaios	comprovando	o	atendimento	das	especificações	dos	concretos
para	tampa	e	caixa.	Por	se	tratarem	de	verificações	rotineiras	do	processo	executivo,	as	mesmas	correrão	por	conta	do
contratado	e	não	serão	objeto	de	medição	específica,	conforme	Art.	140	da	Lei	no	14.133/21.

3.1.13.5	-	Medição:

O	serviço	de	confecção	das	caixas	de	inspeção/poço	de	visita,	será	medido	por	unidade	confeccionada.

3.1.13.6	-	Pagamento:

Será	 pago	 por	 quantidade	 de	 caixas	 de	 inspeção/poço	 de	 visita	 confeccionadas	 considerando	 o	 preço	 unitário
contratual.	O	preço	unitário	deve	incluir	todos	os	equipamentos,	operações	(escavação,	lastros,	assentamento	da	caixa	e
tampas),	transportes,	ensaios/testes,	mão	de	obra,	encargos,	impostos	e	os	materiais	necessários	à	sua	execução,	bem
como	o	BDI	(Benefícios	e	Despesas	Indiretas).

	
3.1.14	-	Boca	de	lobo	de	passeio	pré-moldada	de	concreto	armado:
3.1.14.1	-	Generalidades:

São	dispositivos	destinados	a	captar	as	águas	pluviais	superficiais	e	conduzi-las	para	as	redes	coletoras.

Consiste	 em	 uma	 caixa	 de	 concreto	 pré-moldada,	 instalada	 sob	 o	 passeio,	 possuindo	 abertura	 junto	 à	 guia	 para
captação	das	águas,	com	tampa	superior	removível	em	concreto	armado,	instalada	sobre	a	espera	de	tubo	de	ligação
em	concreto	existente	e/	ou	executada.

A	boca	de	lobo	possui	as	dimensões,	conforme	detalhamento	no	projeto	executivo.

3.1.14.2	-	Materiais:

Todos	os	materiais	devem	satisfazer	às	especificações	e	normas	aprovadas	pela	ABNT.

3.1.14.2.1	-	Elemento	pré-moldado:

Caixa	 pré-moldada	 com	 tampa	 para	 boca	 de	 lobo	 em	 concreto	 armado,	 classe	 C25	 com	 resistência	 à	 compressão
característica	aos	28	dias	de	idade	de	25	MPa,	dimensões	de	acordo	com	projeto.

Meio-fio	ou	guia	em	concreto	pré-moldado,	tipo	chapéu	para	boca	de	lobo,	dimensões	120x15x30cm.

3.1.14.2.2	-	Argamassa:

Será	utilizada	argamassa	de	cimento	e	areia	média	no	traço	1:3,	para	assentamento	da	alvenaria,	peças	pré-moldadas,
chapisco	e	reboco	para	a	alvenaria	complementar	(se	tiver).

3.1.14.2.3	-	Complemento	de	alvenaria:

Tijolo	cerâmico	maciço	5	x	10	x	20	cm.

3.1.14.3	-	Execução:

-	 Após	 execução	da	 escavação	 e,	 caso	 seja	necessário,	 da	 contenção	da	 cava,	 posicionar	 a	 caixa	pré-moldada	 com	a
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retroescavadeira	conforme	projeto;

-	Em	seguida,	posicionar	a	guia	chapéu	com	a	retroescavadeira	e	assentá-la	com	argamassa;

-	Executar	o	complemento	em	alvenaria	sobre	a	caixa	até	o	nível	da	tampa;

-	Concluído	o	complemento	em	alvenaria,	revestí-lo	internamente	com	chapisco	e	reboco	e	externamente	somente	com
chapisco;

-Colocar	a	tampa	pré-moldada	com	a	retroescavadeira	que	deverá	ficar	alinhada	ao	meio-fio	e	perfeitamente	apoiada
nas	paredes	da	boca	de	lobo.	Em	nenhuma	hipótese	a	tampa	será	chumbada	à	caixa	da	boca	de	lobo.

3.1.14.4	-	Controle	de	Qualidade:

A	qualidade	do	concreto	utilizado	tanto	para	confecção	da	tampa	e	da	caixa,	deverá	ser	comprovada	através	de	ensaios
e/ou	testes	exigidos	pelas	normas	técnicas	oficiais.

A	contratada	fornecerá	à	fiscalização	cópia	dos	ensaios	comprovando	o	atendimento	das	especificações	dos	concretos
utilizado.	Por	se	tratarem	de	verificações	rotineiras	do	processo	executivo,	as	mesmas	correrão	por	conta	do	contratado
e	não	serão	objeto	de	medição	específica,	conforme	Art.	140	da	Lei	no	14.133/21.

3.1.14.5	-	Medição:

A	boca	de	lobo	pré-moldada	de	passeio,	será	medida	por	unidade	instalada.

3.1.14.6	-	Pagamento:

Será	paga	por	quantidade	de	boca	de	 lobo	 instalada	considerando	o	preço	unitário	contratual.	O	preço	unitário	deve
incluir	todos	os	equipamentos,	operações,	transportes,	ensaios/testes,	mão	de	obra,	encargos,	impostos	e	os	materiais
necessários	à	sua	execução,	bem	como	o	BDI	(Benefícios	e	Despesas	Indiretas).

	
3.1.15	-	Ala	da	Rede	Tubular	(boca	de	bueiro):
3.1.15.1	-	Generalidades:

Esta	padronização	tem	como	objetivo	estabelecer	as	bases	fundamentais	para	a	construção	adequada	das	alas	de	rede
tubular,	bem	como	suas	formas,	dimensões	e	especificações	técnicas.

Uma	ala	de	rede	tubular	é	o	dispositivo	a	ser	executado	na	entrada	e/ou	saída	das	redes,	com	o	objetivo	de	conduzir	o
fluxo	no	sentido	do	escoamento,	evitando	o	processo	erosivo	a	montante	e	a	jusante.

3.1.15.2	-	Materiais:

Todos	os	materiais	devem	satisfazer	às	especificações	e	normas	aprovadas	pela	ABNT.

3.1.15.2.1	-	Concreto:

Para	confecção	da	ala	e	laje	de	fundo	será	utilizado	concreto	classe	C20	com	resistência	à	compressão	característica
aos	28	dias	de	idade	de	20	MPa.

3.1.15.2.2	-	Argamassa:

Para	o	rejuntamento	das	juntas	dos	tubos	será	utilizado	argamassa	de	cimento	e	areia,	no	traço	1:3	(em	volume).

3.1.15.2.3	-	Forma:

Para	confecção	da	ala	e	laje	de	fundo	será	utilizada	chapa	compensada	resinada	com	espessura	de	17	mm.

3.1.15.3	-	Execução:

A	ala	de	rede	tubular	será	sempre	da	forma	patronizada,	obedecendo	ao	desenho	tipo	constante	dessa	especificação	nos
projetos	executivos	de	engenharia.

3.1.15.4	-	Controle	de	Qualidade:

A	qualidade	do	concreto,	deverá	ser	comprovada	através	de	ensaios	e/ou	testes	exigidos	pelas	normas	técnicas	oficiais.

A	contratada	fornecerá	à	fiscalização	cópia	dos	ensaios	comprovando	o	atendimento	das	especificações	dos	concretos.
Por	se	 tratarem	de	verificações	rotineiras	do	processo	executivo,	as	mesmas	correrão	por	conta	do	contratado	e	não
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serão	objeto	de	medição	específica,	conforme	Art.	140	da	Lei	no	14.133/21.

3.1.15.5	-	Medição:

As	alas	de	rede	tubular	(boca	de	bueiro)	serão	medidas	em	unidades	efetivamente	executadas	de	acordo	como	projeto
executivo.

3.1.15.6	-	Pagamento:

Será	pago	por	quantidade	de	boca	de	bueiro	confeccionada	considerando	o	preço	unitário	contratual.	O	preço	unitário
deve	incluir	todos	os	equipamentos,	operações	(confecção	das	formas,	execução	e	lançamento	de	concreto,	desformas	e
argamassa),	 transportes,	ensaios/testes,	mão	de	obra,	encargos,	 impostos	e	os	materiais	necessários	à	sua	execução,
bem	como	o	BDI	(Benefícios	e	Despesas	Indiretas).

	

5-Condições	gerais:

NORMAS	GERAIS	DE	TRABALHO

Considerações

Os	 serviços	 deverão	 obedecer	 ao	 traçado,	 cotas,	 seções	 transversais,	 dimensões,	 tolerância	 e	 exigências	 de
qualidade	dos	materiais	indicados	nos	projetos	e	nas	especificações	de	serviços;

Por	 tratar-se	 de	 obra	 na	 área	 urbana	 não	 consideramos	 necessária	 a	 implantação	 de	 canteiro	 de	 obras	 e,
consequentemente,	 não	 teremos	 as	 atividades	 de	mobilização	 e	 desmobilização	de	 equipamentos.	Entretanto	 se
por	vontade	e	particularidades	da	contratada	a	mesma	optar	por	criar	um	canteiro	de	obras	próximo	ao	local	dos
serviços,	 seu	 custeio,	 bem	 como,	 de	 possíveis	 mobilizações	 e	 desmobilizações	 de	 equipamentos	 deverá	 ser
realizado	através	do	BDI	geral.	Tais	atividades	não	serão	em	nenhum	momento	objeto	de	medição	específica;

A	alocação	de	equipamentos	necessários	à	execução	dos	serviços	será	de	acordo	com	os	cronogramas	previamente
aprovados	pela	fiscalização	da	PMJ;

A	 contratada	deverá	 fornecer	 equipamentos	do	 tipo,	 tamanho	 e	quantidade	que	 venham	a	 ser	 necessários	 para
executar	satisfatoriamente	os	serviços.	Todos	os	equipamentos	usados	deverão	ser	adequados	de	modo	a	atender
as	exigências	dos	serviços	e	produzir	qualidade	e	quantidade	satisfatória	dos	mesmos;

Para	 bom	 andamento	 dos	 serviços,	 todo	 equipamento	 que	 apresentar	 problema	 de	 funcionamento	 deverá	 ser
prontamente	substituído	pela	contratada	por	equipamento	similar;

A	 contratada	 é	 totalmente	 responsável	 por	 danos	 que	 possam	 ser	 causados	 diretamente	 à	 Administração	 ou	 a
terceiros,	isentando	a	Prefeitura	Municipal	de	Joinville	de	qualquer	ação	que	possa	haver;

A	 contratada	 deverá,	 durante	 todo	 o	 tempo,	 proporcionar	 supervisão	 adequada,	 mão	 de	 obra	 e	 equipamentos
suficientes	para	executar	os	serviços	até	a	sua	conclusão,	dentro	do	prazo	requerido	no	contrato;

Todo	o	pessoal	da	contratada	deverá	possuir	habilitação	e	experiência	para	executar,	adequadamente,	os	serviços
que	lhes	forem	atribuídos;

A	 contratada	 é	 responsável	 pelos	 encargos	 trabalhistas,	 previdenciários,	 fiscais	 e	 comerciais	 resultantes	 da
execução	do	contrato,	conforme	Art.	121	da	lei	nº	14.133/21;

A	contratada	é	responsável	pela	disponibilização	e	utilização	total	de	EPI's	por	parte	dos	funcionários	da	obra;

O	(a)	Contratado	(a)	deverá	cumprir	as	Normas	Referentes	à	Saúde	e	Segurança	do	Trabalho	seguindo	Legislações
vigentes	de	âmbito	federal,	estadual	e	municipal;

Todos	os	materiais	utilizados	devem	estar	de	acordo	com	as	especificações;

A	qualidade	dos	serviços	deverão	ser	comprovadas	através	de	ensaios	e/ou	testes	exigidos	pelas	normas	técnicas
oficiais.	 Por	 se	 tratarem	 de	 verificações	 rotineiras	 do	 processo	 executivo,	 as	 mesmas	 correrão	 por	 conta	 da
empresa	contratada	para	realização	do	serviço	e	não	serão	objeto	de	medição	específica,	conforme	Art.	140	da	lei
nº	14.133/21;

A	contratada	é	obrigada	a	reparar,	corrigir,	remover,	reconstruir	ou	substituir,	às	suas	expensas,	no	total	ou	parte,
o	objeto	do	contrato	em	que	se	verificarem	vícios,	defeitos	ou	incorreções	resultantes	da	execução	ou	de	matérias
empregados,	conforme	Art.	119	da	lei	nº	14.133/21.

Antes	 da	 assinatura	 do	 termo	 provisório	 da	 entrega	 da	 obra,	 a	 contratada	 fornecerá	 a	 CAF	 (Comissão	 de
Acompanhamento	 e	 Fiscalização)	 o	 projeto	 de	 “as	 built”	 em	 arquivo	 digital	 (dwg),	 georreferenciado	 no	 datum
SIRGAS	 2000	 acompanhado	 da	 devida	 Anotação	 de	 Responsabilidade	 técnica	 (ART).	 Por	 se	 tratar	 de	 atividade
pertinente	a	execução	a	mesma	não	será	objeto	custeio	e	medição	específica.
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Segurança	e	Conveniência	Pública

Serão	obedecidas	as	disposições	constantes	da	NR-18	-	Condições	e	Meio	Ambiente	do	Trabalho	na	Indústria	da
Construção,	e	NBR	7678/1983	-	Segurança	na	Execução	de	Obras	e	Serviços	de	Construção;

A	contratada	deverá,	durante	a	obra,	tomar	o	necessário	cuidado	em	todas	as	operações	de	uso	de	equipamentos,
para	proteger	o	público	e	para	facilitar	o	tráfego;

A	 contratada	 é	 responsável	 por	 todas	 as	 atividades	 correlatas	 necessárias	 para	 a	 execução	 dos	 serviços	 como:
delimitação	 e	 segurança	 da	 área	 de	 trabalho,	 medidas,	 marcações,	 nivelamentos	 e	 locações	 dos	 serviços,
sinalização	apropriada	informativa,	de	orientação	e	limitação	dos	serviços,	interdições	parciais	ou	totais	de	trechos
de	vias	e	comunicação	aos	usuários	e/ou	moradores	diretamente	afetados	dos	serviços	a	serem	realizados	e	dos
impactos	 resultantes.	 No	 caso	 da	 necessidade	 de	 interdição	 parcial	 ou	 total	 de	 determinado	 trecho	 de	 via,	 a
contratada	deverá	antecipadamente	comunicar	e	conseguir	autorização	do	DETRANS	(Departamento	de	Trânsito
do	Município	de	Joinville);

Se	a	contratada	 julgar	conveniente	poderá,	com	a	prévia	aprovação	da	 fiscalização	da	PMJ,	e	sem	remuneração
extra,	utilizar	e	conservar	variantes	para	desviar	o	tráfego	do	local	das	obras	e	serviço.	Deverá,	ainda,	conservar
em	 perfeitas	 condições	 de	 segurança,	 pontes	 provisórias	 de	 desvios,	 acessos	 provisórios,	 cruzamentos	 com
ferrovias	ou	outras	vias,	etc.;

A	contratante	poderá	solicitar	à	contratada	a	execução	das	atividades	aos	sábados,	domingos	e	feriados,	inclusive
em	período	noturno,	nos	termos	da	Resolução	COMDEMA	n.	03/2018,	o	que	não	incorrerá	em	custos	adicionais	à
contratante;

Não	 será	 permitido	 o	 derramamento	 de	 materiais	 resultantes	 de	 operação	 de	 transporte	 ao	 longo	 das	 vias
públicas.	Acontecendo	tal	infração,	os	mesmos	deverão	ser	imediatamente	removidos	às	expensas	da	contratada;

As	operações	de	construção	e	ou	serviço	deverão	ser	executadas	de	tal	 forma	que	causem	o	mínimo	possível	de
transtornos	e	incômodos	às	propriedades	vizinhas	as	obras	ou	serviços.

Responsabilidade	pelos	Serviços	e	Obras

A	contratada	deverá	disponibilizar	diário	de	obra	para	anotações	diversas,	 tanto	pelo	engenheiro	de	obra	como
pela	fiscalização;

A	 fiscalização	 da	 PMJ	 deverá	 decidir	 as	 questões	 que	 venham	 surgir	 quanto	 à	 qualidade	 e	 aceitabilidade	 dos
materiais	 usados	 na	 obra/serviço,	 do	 andamento,	 da	 interpretação	 dos	 projetos	 e	 especificações,	 cumprimento
satisfatório	das	cláusulas	do	contrato;

É	 vedado	 o	 início	 de	 qualquer	 operação	 de	 relevância	 sem	 o	 consentimento	 da	 fiscalização	 da	 PMJ	 ou	 sem	 a
notificação	por	escrito	da	empresa	contratada,	apresentada	com	antecedência	suficiente	para	que	a	fiscalização	da
PMJ	 tome	 as	 providências	 de	 inspeção	 antes	 do	 início	 das	 operações.	 Os	 serviços/obras	 iniciados	 sem	 a
observância	destas	exigências	poderão	ser	rejeitados	pela	fiscalização	da	PMJ;

A	 fiscalização	da	PMJ	 terá	 livre	acesso	aos	 trabalhos	durante	a	execução	do	serviço/obra,	e	deverá	 ter	 todas	as
facilidades	razoáveis	para	poder	determinar	se	os	materiais	e	mão	de	obra	empregada	sejam	compatíveis	com	as
especificações	de	projeto;

A	 inspeção	dos	 serviços/obra	por	parte	da	 fiscalização	da	PMJ	não	 isentará	a	contratada	de	quaisquer	das	 suas
obrigações	prescritas	no	contrato;

A	 contratada	 será	 responsável	 pela	 conservação	 e	 segurança	 das	 obras/serviços	 até	 o	 aceite	 e	 recebimento
provisório	dos	mesmos	pela	fiscalização	da	PMJ;

O	objeto	será	recebido	definitivamente,	por	servidor	ou	comissão	designada	pela	autoridade	competente,	mediante
termo	circunstanciado,	assinado	pelas	partes,	após	o	decurso	do	prazo	de	observação,	ou	vistoria	que	comprove	a
adequação	 do	 objeto	 aos	 termos	 contratuais,	 conforme	 o	 art.	 140,	 e	 observando	 o	 disposto	 no	 art.	 119	 da	 Lei
14.133/21.

A	 contratada	 estará	 sujeita	 as	 determinações	 da	 Lei	 8.078,	 de	 11	 de	 setembro	 de	 1990	 (Código	 de	 Defesa	 do
Consumidor)	e	da	Lei	10.406,	10	de	janeiro	de	2002	(Código	Civil	Brasileiro).

Documento	assinado	eletronicamente	por	Adriana	Cristina	de	Moraes	Silva,	Coordenador(a),	em
04/07/2025,	às	14:48,	conforme	a	Medida	Provisória	nº	2.200-2,	de	24/08/2001,	Decreto	Federal
nº8.539,	de	08/10/2015	e	o	Decreto	Municipal	nº	21.863,	de	30/01/2014.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://portalsei.joinville.sc.gov.br/	informando	o	código
verificador	25946945	e	o	código	CRC	C4036BB4.

Rua	Saguaçu,	265	-	Bairro	Saguaçu	-	CEP	89221-010	-	Joinville	-	SC	-	www.joinville.sc.gov.br
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